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Começando a nossa folha a  ser  pub’ica- 
d a  bi s e m a n a l m e n t e ,  e s endo  g r a n d e  a 
nossa despesa ,  a d op ta mo s  o s y s t e m a  de 
todos os nossos col legas,  de cobrar  as 
as s i gn a t u ra s  a d i a n t a d a m e n t e  ; o que  f a 
r e mo s  do nosso ter ce i ro  n u m e r o  em 
di ant e.

Os a s s i g n an t e s  de  fóra q u e  q u iz e re m 
c o nt i nu a r  a r e ce b er  A Cidade, poderão 
m a n d a r  a i mp o r t a n c i a  d e  s ua  a ss i g n a t u r a  
pelo c or re io ;  pois que  no fim d e  J an e i r o  
s u s p e nd e r em os  a r e m e s s a  a todos os que 
não m a n d a r e m  sat i s fazer  essa cl ausu l a.

DENTRO DA LEI
Os accusadore8 da C a ma r a  Municipal  

vo l t ar am á  ca rg a sobre a  quest ão  do 
cont racto para  o l e v a n t a m e n t o  do ca das  
tro da c idade.

F u g i r a m  v e r g o n h o s a m e n t e  da  discussão 
no t er reno e m  que  el la e s t av a  col locada.

A r g u m e n t á m o s  e pr ová mos  que  os v e 
r e a d o re s  p od em p e rc eber  h o n o r á r i o s ; 
que  a C a m ar a  póde co nt ra ct ar  os serviços  
prof lssionaes de  q ua lque r  de seus  m e m 
b r o s ;  e c i t ámos  factos a l em dos a r g u 
m e nt os  jurídicos.

Não t ivemos  r es pos ta  sobre es tes  pon 
tos.  E  n a  r eda cçã o do Republica  quem 
t e m  c c mp et e nc ia  p a r a  discut i r  tal  as -  
Bumpto ?

E ’ d e  notar  que discut imos a  questão 
em t hese  geral ;  ag ora  va mos  d i scut i l -a  
sob o ponte de vis ta part icular .

Os rabi scadores  do R epub lica , a p e 
g a m - s e  á lei n. 16, capi tulo II ar t .  5 § 5 
que  diz :

«São i ncompat ívei s  para  os cargos  de 
eleição m u n i c i p a l :

d) os e mp re g a d o s  mun ic i pa es  e os e n 
ge nhei r os  e empre i te i ros  de obras  m u 
nic ipaes ,  em qu an t o  es tas  não es t i ver em 
c o ncl uí das  e l i qui dada s  as  r e s p e c t i v a 8 
cont as ,  § 6o : P e r d e m  o l uga r  para  que 
h o u ve re m sido ele i tos— d) os q u e  accei-  
t a r em e m pr eg o  ou funcção i ncompat ível  
com as funcções  muni ci pa es ,  nos t er mos  
do § 5o.»

Quid i ude  ? R es p on de m - n o s :
«Uma Camara Municipal votou uina

1 ve rba  de t res  contos  de  reis  para  o l e 
v a n t a me n t o  do cadas t ro  de  u m a  c i dade ,  
t endo cout rac t ado es se  serviço com dois 
e n g en h ei r os .

U m  dos en ge nh e i r os  c o n t r a c t a n t es  
fazia pa r t e  da corporação muni ci pa l .

Depois  de a l g u n s  es t udos  o e n g e n h e i r o  
vereador  ac hou  q u e  a  v e r b a  de  t res  c o u 
tos não p a g a v a  s uf f l c i ent ement e o seu 
serviço e o serviço do s eu  co mpan hei ro .

Di r ig io -s e  á C a m a r a  e propoz q u e  se 
a u g m e n t a s s e  e s s a  ve rb a  d e  t res  para  
cinco contos  de  reis .»

E c o n c l u e m :  e m vi r t ude  da q ue l l a  lei 
o Dr.  Mesqui ta  Barros  não pode ser  v e 
reador  e co nt ra ct ar  com a  Camar a .

Mas que  cont rac t o t e m  es te  vòr ea dor  
cora a  C am a r a  Municipal  ?

O q ue  af f i rmaram os es cr ev i nh ad o re s  
do Republica  é um a m e nt i ra ,  pur a  m e n '  
t ira,  s i mpl es  p h a n t a s i a . . . .

Se gundo as a c ta s  e o cont racto a s s ig na  
do pela C a ma ra  Municipal ,  es t a empre i tou  
com o Dr.  Luiz  Mar inho e  Comme u do do r  
Antonio Augusto de Souza o l e v a n t a m e n t o  
da p l an t a  cadas t r al  d a  c i dade,  com o r e s 
pect ivo projecto,  o r ça me nt o  e m e m o r i a e s  
pa ra  es t ab e le c i me ut o  d a  r ô de  de  exgot os .  
O preço ajustado foi de c i n c o  c o n t o s  d e  
r e i s  se gu n do  a  p r i me i r a  c l ausu la  do c o n 
t racto.  E ’ pois u m a  f al s i dade  a  a f i r m a ç ã o  
que  f azem os taes  do R epublica  q u e  o 
cont racto foi de tres contos  "sendo mais  
t a r de  a u g m e n t a d a  es ta  q ua n t i a  com 
mais  dois contos de re is , u n a n i m e m e n t e .

Tal  n ug m en to  e tal  vot ação n u n c a  
ex is t i u  pois a ve rba  de cinco contos de 
re is , foi a pr i mei r a  e s t abe lec i da  no c o n 
t racto.  Eis  as s uas  t res  p r imei ra s  c l á u s u 
las :

« I o— Os c o nt ra ct an tes  (Dr. Mar inho 
«e C o m m e nd ad o r  Souza) l e v a n t a r ã o  a 
«pl ant a ca das t r a l  da c i dade  com o r efe-  
«rido projecto,  o r ça me nt o ,  me mor i aes ,  
«conforme r e q ue r  o gov er no  do Estado,  
«pelo preço de CINCO CONTOS DE 
«REIS.

«2o— A C a ma r a  obr i ga-se  a p a g a r  a 
«quant ia  r ef er ida  n a  cl ausul a pr i mei r a  
«logo após  a  e n t r e g a  da p l a n t a  e mai s  
«t rabalhos ,  conforme a  d i ta  c lausula  
«subjei tando-Re os co n t r ac ta n te s  a fa- 
«zer  q ua e sq ue r  modificações i ndi cada s  
«pelo gover no do E s t a do .

«A r ê d e  g:*ral dos ex go t t os  s er á  exe-  
«cut ada  pelos c o nt ra ct an tes  de accordo 
«com a p la n ta  a p pr ovada  pelo gover no 
«e sob a  fiscal isação do e n g e n h e i r o  da 
«Cama ra .
Não houve pois a l t e ração no preço,  fi

g u r an d o a ve rba  de cinco contos  d esde  a 
a s s i gn a t u ra  do cont racto primi t ivo.

Ei s  ahi  e l uc i dad a a ques t ão  q ue  tanto 
t em pe r t u r b ad o  a c a be ça  dos h om e n s  do 
Republica.

O Dr. Fr anc isc o de  Mesqui ta  Barros 
n e n h u m  cont racto t em com a C a ma r a  e a 
sua  hon es t id ad e  é b e m conhec ida  para 
ficar l onge  do a l cance  d a  baba p e çonh eu  
ta  dos ca l umni ador es .  S.  S. t em a p en as  
pr es tado o s eu  concurso par t icul ar  ao Dr. 
Lui z Marinho.  N e nh um  compromi sso tem 
com a  C a ma r a  Municipal .

É ’ ma is  u m a  c a l umn ia ,  m a i s  u m a  i n-  
famia que os taes  do R epublica  podem

lançar  em s eu act ivo p ar a  h o n ra  e gloria 
do p a r tid o  m a rag a to .

A C a m a r a  es tá  e es ta r á  s e m p r e  DEN- 
* T R O DA LEI .

UMA RESPOSTA
O sr.  T e n e n t e  J os é Alipio,  digno de 

l egado de  policia des t a c i dade,  afim de 
p r e ve n i r  a  pe r t ur ba ção  d a  or dem pu 
blica e abusos  p ar a  os qua es  a «Ci dade 
de Ytú» c h am ou  a  s ua  a t t euç ão  e m seu 
ul t imo numer o,  fez pubRcar  um edi tal  
prohibindo s e r en a t a s  s e m p rev i a  l icença 
da policia e a l g a za r r as  em casas  e no 
circo de caval l i uhos .

Os di famador es  do «Republ ica» cuja 
profissão ó c a l u mn i a r  e l e v a n t a r  e s c â n 
dalos para  del les  t i rar  o mei o do s u b s i s 
t encia ,  refer i ndo se áq ue l le  edi ta l  e s c r e 
v e r a m  :

«Di ss er am- nos  q u e  es sa  pr ov i denc i a  
«da d i g n a  a u t or id ade  p r e n d e - s e  ao 
«facto de t er  a n d a d o  o r e d a c t o r  da 
«Cidade de Y tú  p r omo vend o d esor de ns  
« an t e- hont em n um bordel  d a  r ua  d e  S. 
«Cruz».
Vej am ag o ra  os pa sq u in e i r os  a  r e s p o s 

t a que,  e m  carta ,  nos de u  o di gno d e l e 
gado de  policia.

I l lmo.  Sr .  T e n e n t e  J o s é  Alipio D°.  
Delegado de  policia.

T e n do  o «Republ ica» not ic iado que 
V. S. publ icou u m  edi tal  r e l a t i v a m e n t e  
a m a nu t e n ç ã o  da ordem,  e m  v i r tude  de 
actos por m im prat icados,  peço d e c l a r a r  
ao pé de st a ,  a p pe l l an do  p a r a  vossa l e a l 
dade ,  o s e gu in t e  :

I o. C o u s t a- v os  q u a l q u e r  acto por  m im 
pra t icado e que  m e d e s a b o n e  ?

2o. O edi tal  publ icado por V. S. t e v e  
or igem e m vi r t ude  de  q u a l qu e r  acto p r a 
t icado p e l o  r e d a c t o r - che fe  da  C idade de 
Y tú  ? %

Peç o a  V.  S.  q u e  sob a fé do ca rgo 
r e s p on d ae s  aos  i t em s  a c i ma ,  author isan* 
d o - m e  a publ icar  a resposta .

Do am ig o  att°.  cr°.
A q u i l i n o  d o  A m a r a l  F i l h o .

Se n ho r  R e da c to r  da Cidade de Y tú . 
Res pondo vos ao pr i mei ro  e s egundo 

ques i tos  co ns t an t es  de  vossa  c a r t a :— 
Não b e n h o r .

Nest a d e legac ia  n a d a  co ns t a  a  vosso 
respei to  e que  vos d e sa b o n e  e tão pouco 
o edi tal  por  mi m publ icado nos j o r n ae s  
«Republ ica» e «Cidade de Yt ú» não t ev e  
como or igem a  s ua  pessoa.

O fim de m e u  edi tal  foi a c a ba r  com as 
s e r en a ta s  e abusos  q u e  t r a z e m  s e m p r e  a 
pe r t ur bação da o r de m publ ica.

P ó d e  publ icar  es ta  si l he  convier .
Ytú,  18 de J a n e i r o  de 1903.

J o s é  A l i p i o  F e r r e i r a .

T e n e n t e  D el ega do  d e  policia e m Com- 
missão.»

Ora  ahi  e s t á  1
Eu d e s e j a v a  ver  a  ca ra  da g e n t i n h a  do 

«Republ ica» depois  de  l ida es t a resposta* 
Mis er ávei s  c a l u m n i a d o r e s !  H e i d e- vo s  

pôr a  m a s c a r a  aba i xo ,  s a l t ea dor es  da 
h o n r a  a lh ei a  1

A quilino do Amaral F ilho.

SERENATA
Bel la nout e de  l uar  a d e  a n t e - h o n t e m .  

O céo e r a  azul  e es trel lado,  a vi ração 
^ubtil.  Os ar vor edos  do largo d a  Matri  z 
a car ic i ados  pela  briza g e m i a m  b r a n d a 
m e n t e  e pa re ci am e n t re t e r  e n t r e  si um 
colloquio de  amor .

O relogio da tor re  s o av a  m e i a  nout e.  
A popu’ação d es t a  c i dade  d e sc a n ç a v a  
dos  labores  q u o t i d i a n o s ;  r e i n a v a  c o m 
pleto si lencio.

Sen tado  na  me z a  d e  nossos t r aba lhos  
ab an do n ei  os l ivros p ar a  me d i t a r  sobre 
os  g r a n d e s  s e gr edo s  q ue  a n a t u r e z a  e n 
c e rr a .

Ateei  um ci gar ro e sol tando ba for adas  
de  fumo c o nt emp l av a  a  bel leza  do f i r ma ,  
me nt o es t rel lado,  qua ndo fui a r r a n c a 
do^ do m e u sc i smar  com os sons  l on -  
gir .quos de um violão e de u m a  f lauta 
que,  geraedor a d i s p er t av a  o s i lencio d a  
noute.

L e v a n t e i - m e ,  dir igi  m e  à  j a n e l l a  e 
p u z - m e  a  escuta r .  C a da  vez  ma i s  appro-  
x i m a v a - s e  o som dos i ns t rumen tos .

P e r c e b i  logo que e r a  u m a  s er ena ta .  
Ag uç ou -s e  a  m i n h a  c u r i o s i d a d e . . .  . Q u e 
r i a s ab er  q u e m  er am os guapos  s e r en a t i s -  
tas .

Não tardou mui to p a r a  s e r e m  s a t i s f e i 
tos os m e u s  desejos .

R e p e n t i n a m e n t e  d i vul guei ,  gr aç a s  ao 
bello luar ,  um grupo de cinco pe ss oas  
que  a p p a r e c e r a m  n a  es q ui n a  d a  r u a  D i 
r e i t a  : p a r a ra m ,  os i ns t ru me n to s  ca l l ar am-  
se e e s t a b e l e c e u - s e  um dialogo e n t r e  os 
dois p e r s on a ge ns  q u e  e s t a v a m  n a  f re nt e  
do grupo.  O s i lencio d a  nout e  veio e m 
me u auxi l io  e como a j an e l l a  e m  q u e  
e s t a v a m os  f icava p ró x i m a  do g r upo  p u 
de  ouvir  a lg u m a s  pa lavr as .

Dizia o m ais a lto  :« A q u i m o ra  o R e -  
da c to r da  A CIDADE DE Y T U ’ e  ó o 
diabo si e l l e  nos vê  ; tem os n o tic ia  desta
p a n d eg a .............

R e s p o n d e u  o m ais ba ixo  :
Não sei  p o rq u e  m e t r e m e  a c a r c a ç a , . . .

Meia no i t e ,  h o i a  dos p h a n t a s m a s .............
alli  ( apont ando p a r a  um dos ca nt os  do 
largo) m  ca hi r  as  v i ct imas  do confPcto de  
14 de  J an e i r o ,  provocado por m i m  e m e u s  
c o m p a n h e i r o s . . .  . T e n h o  o espir i to p o 
voado de  i dé as  t r i s tes .  Alli na que l l e  
c a n t o . . . a l l i . . .  . s i m  be m lembro  foi alli  
m e smo  que  eu,  qua ndo corr ia,  fui a l c a n 
çado não sei  por q u e m  q u e  m e  d e san cou  
a  bor doadas .— F u j a m o s  de s t e  l uga r .

Contes tou o m ais a lto  : « D e i xe m os  de 
i d éas  l ugubr es ,  c on t i nue mos  a  nos sa  
p a n d e g a  e «V iva  a org ia  !

Era s e gu i d a  c o nt i nu a ra m a  m a r c h a : 
t o ma ra m  a  di recção da  r ua  d a  Qu i ta nd a ,  
e d e s ce r a m a rua  do Coramercio.

Sen t i  e x t r e m a  cur i os ida de  d e  c o n he c er  
os dois do dialogo.  T ome i  o pa le t o t  e 
ac omp a nh ei  o grupo,  de  longe.  P o r  um 
desses  acasos  p a r a r a m  j u nc t o  a  u m  l am-  
p eão e pud e c o nh e c e i - o s  p e r f e i t a m e n t e :  
o mai s  al to e r a . . . e r a  o s ymp a th ic o  P o r -  
t inho •; o ma i s  ba i xo o R e da c to r  do  R E  - 
PUBLICA.

Depois  de  t r ag a r e m  u m  pouco da b ra n -  
q u in h a  d e r a m  de a n d a r  s i l e nc io s ame nt e .

E m  f rent o d a  officina do «Republ ica» 
fizeram alto, cochicharam e  ouviu-se de
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novo o som do viol.io que e m doces  uccor- 
des  veio qu e br ar  o s i leucio da  noi te.  J á  
e r a  u m a hor a da  m a d r u g a d a .

U m  do grupo co m a  voz j á  en f r aq u ec i 
d a  pela a g u a r d e n t e  b r adou : «Cante o 
in v ic to  r edact or  do uosso inegua lavcl 
«Republ ica» .

U m a  s a l va  de p a l m a s  rece beu a p r o 
pos ta .

Ou vi mos  en t ão o r edactor  do «Repu bl i 
ca» com um s e n t i m e n t o  ex pre ss ivo  c a n t a r  
l imas das  bel las  ar i as  da  o pe re t a  «Capital  
F e d e r a l »  e mb or a  eu notass e a l g u ma  
a l t e r ação  na l et t ra .

Como t omá mos  no ta  da c ançon et a  t rans-  
c i e v e m o l - a  para  ser  ap re c ia da  pelos 
le i tores  :

As mul a t as  da  Bahia  
T ê m  de certo a p r imazi a 
Tró  ló, ló ló 
O Sul tão lá d a  Tu r qu ia  
Se  as  a p a n h a  um bello dia,
Tró ló, ló ló.

•
Ai g e n t e s  1 que  bella 
Que l iuda  não é 
A fada a mar el l a  
De t runfa enroscada,
Do m a n t a  t ra ça d a  
Mi mos a ch i nel a 
L ev a nd o ca lçada  
Na pont a do pé 1 . . .
As formosas geórg iana s ,
As gent i s  c i rca ci aa as  
São f l o r e s . . .  tró,  ló, l ó . . .
Mas seu  Porto,  t aes  sul tanas,  
C o m pa ra d as  ás  bahi auas  
Não m e r e ce m dois v inténs .
Ai g e u t es  1 que bel la 
Q u e  l iuda  não é 
A fada an arel la 
De t runf a enros ca da  
De m a n t a  t raçada 
Mimosa ch ine l a  
L ev a ud o ca lçada 
Na ponta do pé.

P a r o u  o violão e u ma  nov a s al va  de 
pa l m a s  victoriou o cant or  nocturno.

Abrio-se n ess e m om e nt o  u m a  das  ja- 
ne l las  d a  officiua do «Republ ica» e appa-  
r e c e u  o rosto pal ido do Bas t i nhos  qu® 
e u t h u s i a sm ad o gr i tou Bravos  m eu che
fe ;  c o n v id o- v os  e vossos ge nt i s  c o m p a 
n h e i r o s  para  e n t ra r e m  e t oma r  um copo 
c om ag ua ,  porque ce rv eja  e s t á  c a r a  e os 
t e m p o s  bicudos.

Uma voz  s —1T e mo s  c a c h aç a  1
E  e n t ra r a m .  A por ta  f ech ou- se  e eu 

vol tei ,  met t i  m e  n a  c a m a  e não pude 
conci l iar  o s o mu o pe nsa ndo  na bella 
c a n ç on e t a  e int r i gado por s aber  quem.  a 
m e r e ce u .  i

Ignotüb.

EXGO TOS
O Dr.  Mar inho,  e n g eu h ei r o  e n c a r r e g a 

do de l e v a n t a r  o cadas t r o da  c id ade  e 
confecci onar  o o r ça me nt o  das  obras  r e l a .  
t iva s  a  r êd e  de  e xgot os  com que  a C a 
m a r a  Municipal  qu e r  d o^ ta r  esfh prospera 
l ocal idade,  j á  concluio o seu t rabalho.

A p l ant a  e o or ça me nt o  foram r e me t  
t idos  p ar a  ft S e c re t a r i a  da  Agri cul tura  a 
co n s t a  nos de  fonte l i mpa  que  j á  t e v e  e 
approvação do Governo.

B r e v e m e n t e  es ta  população d e ve r á  á 
C a m a r a  Municipal  ma i s  es te  imp o r t a n t e  
serviço.

Àlleres Julio Pjuieala
xriimasÊflBsasHaHeafe

Vi ct imado pela r op tu r a  da  a n e u 
r i s ma ,  fai leceu n a  t er ça  f ei ra  ul t ima,  
n e s t a  ci dade,  a u m a h or a  e c in coe nt a  
m in u t o s  d a  t a r de ,  q u a n d o  no Corre i o 
t r a b a l h a v a  na d i s t r i bu i çã o  da c o r r e s p o n 
d enc i a  do s e g u n d o  t r e m,  es te  nos so  
p r e s a d o  e di s t inc t o amigo,  que ,  com zelo 
e co rr ec ção ,  ex er c i a  ha quasi  d ou s  an 
no s ,  o cargo de a j u d a n t e  do corr ei o 
postal ,  d es t a  c idade.

A s ua  mo r t e  c aus ou  c o n s t e r n a ç ã o  
gera l ,  p or qu e Jul io,  s o ub e  se i m p o r  a 
c o ns id e ra çã o  a todos,  pelo s eu  c a ra c t e r  
n o b r e  e h o n r a d o ,  pela b o n d a d e  no t rato,  
e pelo c a v a l he i r i s mo  de q u e  era dotado.

Moço e  ch ei o  d e  vid i. ami go  s i n c e r o , !  
c o m p a n h e i r o  d o J i e a J j ,  i r n l j  e x t r e m o ' - 1 
so,  filho doei! e o be d i e n t e ,  esposo 
e x e m pl a r i s s i m o ,  de ixa  el le u m  vacuo 
i m p r e h e n c h i v e l  na  soci edade ,  na  r e 
par t ição em q u e  t r ab a lh av a  e no seio da 
familia,  q u e  o r a  e m angus t i oso  praQto,  
ch o ra  a m a r g u r a d a  a s ua  m o r t e  tão p r e 
ma t ur a .

Amigo dedicado do t r aba lho ,  tant o que  
a mo r t e  p ar a  r ou ba l -o  dos c a r i n ho s  dos 
s eús  p a r e n t e s ,  da  desol ada  es pos a  e 
dos ami gos  s audo sos ,  veio s o r p r e h e n  
d e l -o  no ex er cíc i o  do s en  e m p r e g o ,  com 
o qua l  m a u t i u h a - s e  h o n r a d a m e n t e  com 
s ua  famil ia.

Jul io e r a  na tura l  de  Capivary,  e casá-  
r a s e  a p e n a s  ha oito me zes  com D 
Car mel i na ^J anu ar io  de  Qu adr os ,  s e n h o r a  
de raros  dot es ,  e q u e  e r a  a s u i  c o m 
p a n h e i r a  so l ic i ta ;  v e n d o - s e  hoje ,  a r r a s 
tada pelo fero Dest ino,  a  luc t uosa  viuvez.

E s p a l h a n d o - s e  a not ic ia  do s eu  fal le— 
c i ment o ,  affluio á a g en c i a  do correio 
g r a n d e  n u m e r o  de  a mi gos ,  q u e  iam 
s a be r  si tal e r a  v e rd a d e  e a c c m p u n ç ã o  
q u e  no t a va -s e  no ros t o de todos,  era  
um a t te s t ado  vivo de q u e  el le e r a  esti 
rnado e s ua  mo r te  sent ida .

E m segui da  foi o s eu  c a d a v e r  con-  
dus i do e m maca pa ra  a c asa  da r e s i d e n 
cia da sua ve lha  mãi ,  d i s p u t a n d o  as 
pessoas  de sua a in isade,  era ca r r egai  o; 
sendo a t é lá a c o m p a n h a d o  por  g ra nd e  
n u m e r o  de pessoas .

O seu sah i rae ut o ,  ve r i f ico u- se  hont er a 
as oito e q u a r e n t a  da m a n h ã ,  c o m p a r e 
c e n d o  a el le g r a n d e  pa r t e  da nossa 
população,  o q u e  vaio a t t e s t a r  o que 
ac i ma d i s semos ,  r e l a t i v a m e n t e  ao gráo 
de es t i ma em que  aqui  e r a  t ido o nosso 
bondoso Jul io.

S ob r e  o ca ixão m o r tu á r i o ,  forain diposi  
tadas duas  boni tas  coroas  d e  Saudades da 
sua  fa m i l ia — A Ju lio  P im en ta , Saudades  
dos seus com panheiros do C orreio.

O seu corpo foi l evado a mão ató o 
cerni ter io.  T e r m i n a n d o , é a i n d a  sub j ugados  
pela mais  c r u s c i a n t e  magoa ,  e q u e  a s s o 
ciados ao pe zar  da de so la d a  familia,  
esposa,  mãe e i r mã s ,  l ev a mo s  lhe as 
nossas  sent idas  c o n d ol e nc ia s .

Noticiario
«A  C ID A D E  D E  Y T U ’»

S e n d o  n e c e s s á r i o  p a r a  m a io r  
f a c i l i d a d e  n a  r e m e s s a  d e  n o s s a  
fo lh a , a o s  a s s i g n a n t e s  d e  f ó r a ,  
o r g a n i s a r - s e  l i s t a s  i m p r e s s a s ,  e  
m e s m o  p a r a  r e o r g a n i s a r  a  n o s s a  
e s c r i p t u r a ç à o ,  p e d im o s  a o s  n o s s o s  
a s s i g n a n t e s  d e  f ó r a  o  e s p e c i a l  
o b s e q u i o  d e  m a n d a r e m  s a t i s f a z e r  
a  i m p o r t a n c i a  e m  a t r a z o  d a s  s u a s  
r e s p e c t i v a s  a s s i g n a t u r a s ,  v e n c i 
d a s  e m  3 1  d e  D e z e m b ro  í i n d o ;  e  
b e m  a s s im ,  á q u e l l e s  q u e  q u iz e r e m  
c o n t i n u a r  a  r e c e b e r  a  n o s s a  fo lh n  
d e v e m  r e g i s t r a r - n o s  a  i m p o r t a n 
c ia  d o  p r i m e i r o  s e m e s t r e ,  j á  e n 
c e t a d o ,  v i s t o  t e r m o s  a d o p ta d o  o  
s y s t e m a  d e  c o b r a r  a s  a s i g n a t u 
r a s  a d i a n t a d a m e n t e .

E m  m e ia d o  d e  F e v e r e i r o ,  n a  
e p o e a  e m  q u e  o r g a n i s a r e m o s  t o 
d a  a  n o s s a  e s c r i p t u r a ç â o ,  s u s 
p e n d e r e m o s  a  r e m e s s a  d ’«A  C I 
D A D E »  a o s  a s s i g n a n t e s  d e  f ó r a  
q u e  n ã o  t i v e r e m  a t t e n d i d o  e s t e  
n o s s o  p e d id o .

— »«—
IVA C ID A D E

A s er vi ços  prof iss ionaes  aqui  e s t i ve ra m 
os d ou t or es  Celso Garcia e J oão  de 
C amar go ,  h abé i s  a dvoga dos  r e s i d e n t e s  
n a  Capital .

— T a m be r a  t e m  es tado  aqui ,  a c omp a 
n h a d o  dos  s eus  filhos,  o nosso  prosado 
ami go Dr.  Ces ar io  Gabr iel  de F re i t as ,  
í l l as t re  c l inico y t uano,  a c t u a l m e n t e  re 
s i den t e  na  Capital .

— Vindo da capi tal ,  o n d e  res i de ,  a c h a-  
s e d e s d e  a n t ’h on te r a  ne s t a  c idade a Exrna.  
Srai  D. An n a  Cal imer i o dos Sa n to s ,  
sogra do n o ss o  r ed a c t o r  chef e .

Visi tamol  os.
— »«—

F E S T A  D E  S . S E B A S T IÃ O
T e v e  l uga r  no  dia 20  do c o r r e n t e ,  

na capcI U de  S a n t a  Bita,  a festa de S. 
Sebas t i ão ,  c o ns t a n d o  de mi ss a r es ada  
co m c ânt icos ,  as 8 hor as  da m a n hã ,  
c e l e br a n d o - a  o r e v d .  vigário da parochia,  
pa dre  El iziar io de C ama rgo  B i r r o s ;  e 
b e n ç a m  s o l e m n e  a tarde.

O coro e s t e ve  a ca rgo do m a e s t r o  José  
Victprio.

Por  occasião da b e n ç a m  tocou a c o r 
por ação musi ca l  lndepen d enc ia  3 0  de 
O u tu bro .

Ao p r o m o t o r  da festa o nosso  ami go 
J o aq u im  J a n u á r i o  de Qu adr os ,  as n os sas  
fel ici tações.

— » «—
—» « —

D E O C L E O Y A N N O  M A R T H Y R
Deste nosso  ant igo e d e n o d a d o  col lega,  

r e c e b e m o s  o s e gu in t e  car tão de a g r a d e 
c i m en to s  pelas  opi n i ões  m a ni fe s t a da s  por  
nós,  e m sou f avor  :

«Aos i n d e p e n d e n t e s  col legas  d ’A Ci
dade de Y tú .

O ca p itão  D e o c l e c y á n n o  M a r t h y r ,  
jo r n a lis ta  ; s aúda  com s i n ce r o  al fecto,  e,  
p r o f u n d a m e n t e  p e n h o r a d o ,  a g ra d e c e  do 
f undo d ’a l m a as  i nol vi dave i s  pa l avr as  
pr of er idas  pelo s eu al t ivo per i od i co em 
f avor  de s ua  a l m e j a d a  l i be rda de .

Salve,  i n t e m e r a t o s  lue tador es  !
Viva a R e pu b l i ca  1

; x i l — I — MCMIIl .»
— »« —

B O A S  F E S T A S
Dos s e n h o r e s  M. L. Bühj iae ds  4r Comp.  

e s t abe lec idos  na  Capital ,  a r ua  L i b er o  
Badàró,  73,  com papel ar ia  e a r t igos  
t y p o g r a p h i c o s , r e c e b e m o s  boni ta f o l hi nha  
de d e sf o l ha r .

— Dos srs.  R avac he  & Fi lhos  a c r e d i 
tados f abr i ca nt es  de c e rv e j a ,  l icores,  
aguas  m i n e r a e s  etc,  r e c e b e m o s  l i n d í s s i 
ma f o lh i nh a de  d e s f o l h a r .

Gratos .
— » « — 

F A L L E C IM E X T O
Na Capital  do E st ado,  f a i l ec eu  o nosso 

p r e s ad o  ami go  e i l l us t re  c onf ra de  Dr.  
João R ibe i r o  de Mour a E s c o b a r ,  q u e  por  
largo t e m p o  res idio n ’es ta  c i d a d e .

Nossos  p e z am e s .
— »« —

A V IS O  A O  P U B L IC O  S O B R E  O 
R E G IS T R O  C I V I L

C asam en tos
A R e pu b l i ca  só r e c o n h e c e  o ca sa 

me n to  civi l ,  cu ja  c e l e b r a ç ã o  s er á  g r a t u i 
ta.

Cons t i tuição § 4o art .  72.
As pe s so as  q u e  p r e t e n d e r e m  casar-se- 

d e v e m  ha bi l i ta r  se p e r a n t e  o Of ic i a l  do 
Re gi s t r o  Civil.

Art.  I o (Ia parte) Decreto n.  181 de 24 
de Janei ro  de 1890.

São effei tos do C a sa me n to  Civil :
Cons t i t ui r  famil ia legi t ima e leg i t imar  

os f i lhos a n t e r i o r m e n t e  havidos  d e  um 
dos c o n t r a h e n t e s  cora o o u t r o ;

Ob r i gar  o ma r i do  a d e f e n d e r  a m u l h e r  
e os filhos e s u s te n t a i  a ;

D e t e r m i n a r  os di re i tos  e d e v e r e s  r e c í 
procos ,  na fórrna da Legis lação Civil ,  
e n t r e  o ma r i do  e a m u l h e r  e e n t r e  el les  
e os fi lhos,

Art .  56 §§ I o, 5° e 6° do Decreto j à  ci tado.
N ascim en tos

Todo o n a s c i m e n t o  que  o c c o r r e r  na 
Repub l i ca  d e v e r á  s e r  dado a r eg i s t r o  
d e n t r o  de t res  dias,  e o q u e  não o fizer 
i nc o r r e r á  na mul t a  de  5$000 a 20$000,  
e levada ao duplo,  no caso de r e i n c i d e n  
cia.

O praso ac ima a m p l i a r  s e - t a  :
A 8 dias para  q u e m  res idi r  de 1 a 8 

léguas  de d i s t anc i e do dis t r ic to de paz ;
A *20 para  os q u e  r es i d i r e m  de 10 a 

20 l éguas  ;
A 00 para  os q u e  r e s i d i r e m  a mai or  

d i s t anc i a.
Arts .  59 e 53 do Decreto n.  9886 de 7 

•  de Março de 1888.
Óbitos

N e n h u m  e n t e r r a m e n t o  se fará sem 
cer t idão do Escr i vão do Paz do d i s t r ic to 
e m q u e  se t iver  dado o f aüe c i r ae nt o ,  

Disposições co m m u n s
No caso do e m p r e g a d o  do Regi st ro  

Civil r e c u s a r - s e  a f aze r  ou d e m o r a r  
q u a l q u e r  r egis t ro,  as par t es  p r e j ud i ca d as  
poder ão  q u e i x a r  se ao Juiz  de Paz,  ao 
J ui z Municipal  ou ao Jui z de  Direi to.

Art .  45 do Decreto n. 9886 de 7 de 
Março de 1888.

Não se c o b ra r á  e m o l u m e n t o  a l gum 
pelos r eg i s t ro s ,  a n no t a ç õ e s  e a v e r b a  
m e n t o s  re l at ivos  a pess oas  n o t o r i a m e n t e  
p o b re s .

Art .  44 do Decreto n.  9886 de 7 de 
Março de 1888. 

A L M A N A C C O  D E L  F A N F U L L A
Do s e n h o r  Vic tal iano Rote l l i ni .  i l l u s 

t re  d i r ec t o r  da F a n fu lla , a p r e c i a d i s s i mo  
diar io  i tal iano q u e  se pub l i ca  e m S.

Paulo,  r e c e b e m o s  co mo m i m o s o  b r i n d e  
u m v o l u m os o e be m o r gan is ado  A lm a n a c k  
p a ra  1903,  com o qual  a qu e l l e  d i s t inc to  
col lega p r e s e n t o u  os s e us  a s s i g n a n t e s  e 
col lega da I m p r e n s a .

E ’ um t ra ba l ho  pr ef ei t o  e q u e  mu i t o  
h o n r a  o seu o r g an i s a do r ,  q u e  se  m o s t r o u 
c o m p r e t a n t i s s i m o  na  ma t er i a .

Pela  c a r e nc i a  de  es paço,  não p o d e 
mos  d e t a l h a r  m i n u c i o s a m e n t e  as  p r e 
ciosi dades  n ’elle c o n t i d a s ; f az e nd o aqui  
a p e n a s  l igei ra  r e f e r e n c i a  aos  r e t r a t os  
de p e r s o n a g e n s  f i lus t res  da pol i t ica e 
a d mi n i s t r a ç ã o  aqui  da Brazi i ,  m o r m e n t e  
do Estado de  S.  P a n l o  e da  I t a l i a ;  dos  
e s t ab e l e c i m e n t o s  públ icos ,  dos / a csim ils  
dos j o r n a e s  da  Capital ,  n a c i o n a e s  e 
e x l r a n g e i r o s  e dos n os sos  e s t a b e l e c i r a e n  - 
tos i n s du s t r i ae s  e agr í col as .

ü  A lm anacco  dei F a u ju lla , é e m 
s a r a m a ,  v e r d a d e i r a  p r ec i os id a de ,  e q n e  
m e r e c e  f rancos  e e n t h u s i a s t i c o s  a p p l au -  
sos.

A g ra d e c e m o s  ao ¡Ilustre col lega,  a 
ge nt i l leza  da oí lecta.

— »«—
« C O M M E R C IO  D E  S .  P A U L O »

Com o s eu  n u m e r o  de s a b ba d o u l t imo ,  
compl et ou  mai s  ura a n n o  de  l utas ,  e s t e  
nosso  es t ima do  col lega da  i m p r e n s a  
paul i s ta .

Dez a n n o s  de e x i s t en c ia  c o n t a  o c o l l e 
ga,  toda el la c o ns a g r a da  ao b e m  da  c a us a  
publ ica.

A C idade , s a úd a  o va len t e  co n fr a de ,  
a lm e j a n d o  vel  o s e m p r e  e m c r e s c e n t e  
p r os per i da de .

— »«—
D E L E G A D O  M U N IC IP A L

Era sessão o rd i n a r i a  de 15 do c o r r e n t e  
da C ama ra  Municipal  d es t a  c i dade ,  foi 
e lei to seu del egado,  p ar a  r e p r e s e n t a i  a 
na  r e u n i ã o  dos l a v ra d or es  q u e  d e v e  effe- 
c t u a r - s e  no dia 31 do c o r r e n t e ,  na  
Capital  do Estado,  o nos so  am ig o  Sr.  
J o sé  I n n o c e n c i o  do Amaral  C ampo s ,  
¡ Ilust re ad voga do  r e s i d e n t e  n e s t a  c i dade ,  
e f aze nde i r o  no m un i c i p i o  de  I n d a y a t u -  
ba.

O nos so  ¡Ilust re a mi go ac ce i ton  a 
de legaç ão q u e  lhe foi conf iada pela  C a m a 
ra,  e por  es tes  dias s e g u e  p a r a  S.  Pau l o,  
a e s s e  fim.

— »«—
C IR C O  R U B E N S ,

Com dua s  e n c h e n t e s  a c u n h a ,  d e u - n o s  
a c o m p a n h i a  q u e  t ra ba l ha  n e s t e  c i rco ,  
mais dous  bogs  es pe c tá cu los ,  nas  no i t es  
de s a bba do  o dom in go  úl t imos.

Os t r aba lhos  a p r e s e n t a d o s  a g r a d a r a m  
b a s t an t e  aos e sp ec t a d o r e s ,  pelo q u e  os 
a r t i s tas  for am s e m p r e  c a l o r o s a m e n t e  
a p pI au J id os ;  n o l a d a m e n t e  o i n t r é p i d o  
j oc ke y Antonio Mineiro,  q u e  já g a n h o u  
as s y mp a th ia s  do nosso publ ico.

O es pe c tá cu l o  d e  dora i ugo q u a s i  q u e  
de i xou de r e a l i s a r - s e ,  p o r  c a u s a  da  
c h u va  q u e  c o me ç o u  a c a h i r  a n t e s  de  
pr inci pi ar .

— O es pe c tá cu l o  q u e  e s tava  m a r c a d o
para  t erça feira, não r ea l is ou se.

Ho je  h a ve r á  nova f uneç ão,  b e m  c o m o  
nas  noi tes  de sabba do  e d o m i n g o .

— »«—
M A R IA N O  X O B R E G A  D E  S A N T ’ 
A X X A

Cora g r a n d e  c o n c u r r e n c i a ,  l eve  l u g a r  
na m a n h ã  de d o m i ng o u l t imo ,  o e n t e r r o  
do s e n h o r  Mar i ana  N u b r e g a  de S a n t ’ 
Anna,  q u e  como not i c i amo s,  f a l l ec e rá  
na m a n h ã  de  s abba do .

S ob r e  o caixão,  for am col locadas  t rez  
r icas  c o r o a Saudades de seu  filho  Jo ã o ;  
— Saudades de sen filho  Jo rg e ;— Saudades  
de sua  filh a  M aria .

A m a n h ã  s er á r es a da  na  i gr ej a  do Bom 
J es us ,  as 7 horas  da m a n h ã ,  u m a  mi ss a 
de 7 o. dia pelo de s c a n ç o  de  s ua  a l m a.

— »«—
«A  T R IB U X A »

F i s i t ou -n us  es te  col lega de p r o p r i e d a 
de de Agost inho Pe n id o ,  e q u e  c o m e ç o u  
a s e r  ed i tada  e m S.  Pauio.

Gratos  pela visi ta.
— »«—

S E N A D O R  M O R A E S  B A R R O S
An t’h o n t e m ,  t r i ge s s i mo dia do  p a s s a 

m e nt o  d ’es te  p r ec l ar o  c idadão,  a no s sa  
col lega !ia z e la  de P iracicab a , de u  u m a  
pagina especi al  de h o n r a  com o s eu  
r et r ai o,  a c o m p a n h a d o  de largos  t raços  
b i o g r a p h i eos do f i lus t re  ext inct o,

•—»«—



A Cidade de Ytu
« M E N S A G E I R O  D A  A P P A R E C I -  
D A »

P el a  p r i m e i r a  vez v i s i tou- nos  es t e 
s e m a n a r i o  rel igioso,  scient i t ico e l i t tera-  
r io,  q u e  sob a d i recção de Alber to G u e r 
ra,  se publ ica na Appar ec i da  no Norte .

S o m os  gra t os  pela vis i ta,  e perraut la-  
reraos .

E S C O L A S  P U B L I C A S
Na pr óxi ma s e g u n d a  fei ra ,  26 do 

c o r r e n t e ,  d e v e m  s e r  r e a b e r t a s ,  as e s c o 
las publ icas  i soladas,  t an to  es tadoas  
c o mo  m u n i c i pa e s .

A m a t r i c u l a  no  Gr up o,  d e v e  t e r  inicio 
n o  dia  1°. de F e v e r e i r o  v in d ou ro .

— » « —

« C I D A D E  D E  C A J U R U ’»
C o m p l e t a m e n t e  r e f o r m a d a  e m  seu 

ma ter i a l ,  vis i tou-nos  esta no s sa  sympa-  
t hi ca  col lega q u e  se edi ta  sob a d i recção 
d e  G. Dionysio,  na  local idade q u e  lhe 
dá o n o m e.

Fel ic i tamol  o,
 2 > « ------

B I O G R A P H O  F A L L A N T E
Com dua s  casas  r e g u la r es ,  e x h i b i u - s e  

nas  noi tes  de s a b ba d o e do mi ng o,  no 
n o ss o  t he a t r o  o Bi ogr apho Fal lante.

Cor aqua nt o  não s eja  u m a  n ov i d a d e  no 
g e n e r o ,  a g ra d o u  a g r a n d e  p a r t e  dos 
a ss i s t e nt es .

Ho je  co ns t a  nos  h a v e r á  nova funcção.

C L U B  C O M C O R D I A  Y T U A N O
R e a l i s a - s e  na noi te  de  24 do c o r r e n t e ,  

a «s oi rée»  i na dgur a l  d ’es ta  n a s c e n t e  e 
s y m p a t h i c a  t o c i ed ad e  f unda da  pelos  e s 
forços  de dist ir icias s e n h o r a s  e s e nh o r i -  
tas da n o s s a  s oc i ed ade .

Par a  e s s a  «soi rée» e a s s i gnad o pelas 
d i r e c t o ra s  E x m a s .  Sr as .  DD. Mayard 
A. de  Ol ivei ra ,  p r es i de n te ;  M. Et el vi na  
Bicudo,  s e cr e t a r i a  e Ida  R a v a c h e ,  di 
r e c t o ra ,  r e c e b e m o s  m i m o so  convi te  o 
qua l  a g ra d e c e m o s .

A nos sa  folha s er á  r e p r e s e n t a d a  pelo 
nos so  t r e d a c t o r - c h e f e .
C A L IS T A

E st a na ci dade,  h o s p e d ad o  no hotel  
Mar i nho ,  o n d e  póde s e r  p r o c u r a d o  p ar a  
os m i s t e r e s  da s ua  prof issão o habi l  
ca l i s ta ,  Sr.  Clovis Del luc.

Gr at os  pela  d e l i c ad e sa  da visi ta,  
r e c o r a m e n d a m o l  o ao pnbl ico.  
S O C I E D A D E  U N I Ã O  O P E R A R I A  

R e c e b e m o s  a s e g u i n t e  c i r c u l a r : 
« S e c r e t a r i a  e m  Sa n to s ,  14 de J a n e i r o  

d e  1903—
CIDADÃO 

E ’ cora p r a z er  q u e  t en h o  a h o n r a  de 
c o m m u n i c a r - v o s  que ,  e m As s emb lé a  
Geral ,  r ea l isada  e m 10 ¡do f l uent e,  foi 
e m p o s s a d a  a Di rec lor ia  e le i t a  p ar a g e r i r  
os de st i no s  d ’es ta  Soc i edade,  no c o r r e n t e  
a n n o ,  a qual  ticou as s i m c ons t i t u í da :  

P r e s i d e n t e ,  G u i l h e r m e  A r a l h e ;  Vice-  
dito,  Abel ar do G o m e s ;  I o. S ec re t a r i o ,  
E u gê n i o  M o u r a ;  2 o. di to,  I gna c io  Mas- 
c a r e p h a s  P a s s o s ; T h e s o u r e i r o ,  Anl oni o 
D u ar t e  Te ix e i r a  ( r t e le i t o)  ; Benef icent e,  
An lon i o J o a q u i m  M e n d e s ; C o n s e l h e i r o s : 
R o m ào  R o d r i gu e s  Alves ,  Pl inio Antpnio 
Da mns cen o,  Manoel  Bent o de  Amorim,

Anlonio Aí íonso da Costa,  Ge ra ldo  Mar-  
t ics  P e r e s .

E s t a  Di rec tor ia  espera ,  m e r e c e r - v o s  a 
m e s m a  conf iança e Consi deração q u e  
d i s p en s as t e s  á siia a n t e c e s s o r a ,  com a 
ge nt i leza  q u e  voz é pe cu l i ar ,  pelo que  
vos a p r e s e n t a  os s eus  p r o t e s t o s _ de  
e s t i ma e r e c o n h e c i m e n t o .  — U N I Ã O  ,
J U S T I Ç A  E L I B E R D A D E .

O Sec re t a i  io,
E u g ê n i o  M o u r a .»

« O  C O I O »
T e m o s  s obr e  -a no s sa  m e s a  de t r a b a 

lho,  o s e gu n d o  n u m e r o  des t e col lega qne  
iniciou sua publ icação e m S a c r a m e n t o  
Es t ado de  Minas,  sob a d i r e c ç ã o  dos 
s e n h o r e s  Chr ys o gn o Go ul ar  e Antonio 
Vieira.

Grat os  pela  visita.

Felicitações d’ «A Cidade»
Fe s te jo u  h o n t e m  mai s  u m  a n n i v e r -  

sar io,  a E x m a.  Sr a .  D. B e m v i n d a  de 
Al mei da  S a m pa io ,  di lecta e s po s a  do 
nosso  p res ado  am ig o  João P e r y  d e - S a m  
paio,  ded i cad o ed i tor  g e r e n t e  d ’.4 Cidade 
de Y tú .  %

CAMARA MUNICIPAL
A c ta  d a  1 9 a s e s s ã o  o r d i n a r i a
P r e s i d ê n c i a  do Cidadão T e n e n t e  Adol-  

pho  Galvão de  Almeida.
S e c re t a r i o  Fr anc isc o P e r e i r a  M, Pr imo.

(C onclusão)
ORDEM DO DIA

Foi a p r e s e n t a d o  pe l o cidadão P r es i -  
d on te  o p r oj ec to  de o r ç a m e n t o  q u e  fixa 
a r ece i t a  e d e sp e za s  d e s t a  C amar a em 
114:500$000 para  o exer ci cio  do a n n o  
v i nd our o  de mil nov e ce nt os  e t r e s . —
Posto em d i s cus s ão  foi o p r oj ec to  ap
prova do  u n a n i m e m e n t e . — Pel o v e r e a d o r !  m u n d o  de  Souza ,  foi a p r e s e n t a d a  a 
capi tão B e l a r m in o  R a y m u n d o  de  Souza,  j s e g u i n t e  i ndi cação : Ind ico  q u e  s eja  dis 
foi a p r e s e n t a d a  a s egui n t e  i ndi cação q n e  j p e n sa d o do l u g a r  q u e  oc c up a ,  o a j u d a n -  
foi a p p r o v a d a  u n a n i m e m e n t e :  I nd ic o  j te do j a r d i n e i r o  do j a r d i m  publ ico ,  visto
q ne  se lance  na  acta da ses sã o um voto!  es se  e m p r e g a d o  não s e r  mais  n e c e s s á r i o ,  
de pr of und o pe zar  pelo f a l l ec iment o  do | S a l a d a s  s es sõe s ,  2 de J a n e i r o  de  1903.  
nos so  i l lus t re  c o n t e r r â n e o  Dr.  P r u d e n t e ! Be l ar mi no  R a ymi i nd o  de S o u z a . — Pos t a  
J os é de Moraes  Barros ,  ex p r e s i d e n t e  d a ! a votos  pelo s e n h o r  p r e s i d e n t e ,  foi una

dão p r e s i d e n t e  d e c l a r o u  e n c e r r a d a  
sessão,  s e n d o  a p p r o v a d a  e a ss i g n a d a  a 
p r e s e n t e  acta.  Sal a das  s es sõ e s  da  
C a ma ra  Municipal  de Ytú, 3 de  De zem 
br o de 1902.  E u  Fr an c is co  P e r e i r a  Men-  
Jes  P r i mo,  s ec r e t a r i o  a e s c r e v i . — A d o l- 

plio  (Jaloão de A lm e id a .— F rancisco  de 
M esquita  B a r ro s .— José C o rrêa .— F er  
n a n d o  Dias F e r r a z .— B ela rm in o  R a y  
m u n do  de S o u z a .— Jo sino  C arneiro .

A c ta  d a  I a s e s s ã o  o r d i n a r i a  
P r e s i d ê n c i a  do c idadão t e n e n t e  Adoi- 

pbo  Galvão de  Aimei a.
S e c r e t a r i o  F r a n c i s c o  P e r e i r a  Mendes  

P r i m o .
Aos dois dias  do raez de  J a n e i r o  de 

mil n o v e ce e to s  e t res ,  n e s t a  c i dade  de 
í l ú ,  no edil iciü da  C a m ar a  Municipal ,  a 
h o r a  r e g u m e u i u l  p r e s e u i e s  os cidadãos  
t e n e n t e  Adolpho Galvão de Al mei da ,  dr .  
Fr an c i s c o  de Mes qui ta  Ba r r os ,  d r .  José  
Cor rê a  P a c h e c o  e Silva,  capi tão F e r n a n  
do Dias F er r az ,  capi tao  J o s i n o  Ca rn e i r o  e 
capi tãu B e l a r m in o  R a y m u n d o  de Souza,  
fal tando co m c a u s a  p a r t i c i pa da  o t e n e n t e  
c or on el  L o u r e n ç o  X a v i e r  de Al mei da  
t í u e n o ,  h a v e n d o  n u m e r o  legal  o cidadão 
v ic e - p r e s i d e n t e  e m  e x e r c í c i o  de cl ar a  
a b e r t a  a s e s s ã o .

P a s s a - s e  ao
E X P E D I E N T E  

F o r a m  lidos os s e gu i n t es  r e q u e r i m e n 
tos:  De An s e l m o  Vedweil i ,  p e d i n d o  á 
C amar a c o n c e d e r - l h e  o a f o r a m e u t o  do 
t e r r e n o  devol uto  do p a t n m o n i o  m u n i c i 
pal ,  n a  Viila-iNova, e m  í r e n t e  á c h á c a r a  
do m e s m o . — A C o mmi s sá o  de J us t i ça .  
Ou tro ,  de  R ic a r d o  P in to  de Ol ivei ra ,  
pe di ndo  ã C a ma r a  p ar a  q u e  s e j a - i he  
co nc ed i do  o p e q u e n o  t e r r e n o  do palr i  
muni o mun ic i pa l ,  n a  r u a  Direi ta ,  e n t r e  o 
an t igo Cemi l er i o  de S .  B e ned ic t o  e a 
l inha  i e r r e a  Y t u a n a . — A C o mmi s sá o  de 
Jus t i ça .  mPel o Ag eut e  E x ec u t i vo  foi l ido o 
s eu  rei at or i o r e f e r e n t e  ao q ua r t o  t r i m e s 
t re do a n n o  lindo. D e s p a c h o . — I n t e i r a d o .  
Car la  da e x m a .  v i uva  e filhos do íalle- 
cido dr .  P r u d e n t e  de Mor aes ,  a gr ade  
c e n d o  os p e z a m e s  e as d e m o n s t r a ç õ e s  de 
pezar  d e s t a  Camar a.  — I n t e i r a d o .  P el a  
f h e s o u r a r i a  (oi a p r e s e n t a d o  o b a la n c e i e  
da r ece i t a  e d e sp e za s  d e s t a  C am a r a  r e 
lat ivo ao m e z  de N o v e m b r o  p r o x i m o  
p a s s a d o . —A C o mmi s sá o  de F az e n d a .  

P a s s a - s e  á
OR DE M DO DIA

Pelo v e r e a d o r  capi tão  B e l a r m i n o  Ray-

Repub l i ca ,  l e l e g r a p h a n d o  á Exma.  fami  
lia d a n do  lhe pe za me s  pelo i nfaus to 
a c o n t e c i m e n t o  q ue  e n l ue to u  a pat r ia  
brazi lei ra.  Foi a i nda  pelo m e s m o  v e r e a 
do r  capi tão B e l a r m i n o  R a y m u n d o  de 
Souza,  a p r e s a n t a d a  a indicação s eg ui n te :
In d i co  q u e  se j a c obr ado  o i mpos to  de 
10$000 por  p i p a ;  2$000 por  q u i n t o ;
1$000 por  dé ci mo de a g u a r d e n t e  de m u 
nicipio e x t r a n h o  of íerec ida á ve nda  
nes ta .  Sala  das  s es sõe s ,  3 de D e z e m b r o  
de 1902.  B e l a r m in o  R a y m u n d o  de Souza.
Posta  a votos pelo S e n h o r  P r e s i d e n t e ,  
foi u n a n i m e m e n t e  a p pr ova da .  A Com ( P í ) | / p | l p | Í a Q  • F ab r i caçã o e s m e r a d a ,  mi ss ão  de reda cçã o para  r ed i g i r  a Je ¡. ¡ t t H U I I U I I c a  • V e n d e - s e  n a  P a d a r i a  
Nada mais  h a ve nd o  a t r a t a r s e ,  o ciaa d a C o m m e r c i o a 4$000 o kilo.

n i m e m e n t e  a p pr o v a d a .  N ada  mais  ha  
v e n d o a t r a t a r - s e  o cidadão p r e s i d e n t e  
d e c l a r ou  e n c e r r a d a  a s es sã o,  sení lo a p
p r ov a da  e a s s i g n a d a  a p r e s e n t e  acta.  
Sala das  s es sõe s  da C ama ra  Muni c i pa l  de  
Ytú, 2  de J a n e i r o  de 19Ü3. E u,  F r a n c i sc o  
P e r e i r a  M end es  P r i m o ,  s e c r e t a r i o ,  a 
e s cr ev i  .— A dolpho  Galodo de A lm e id a .—  
F rancisco  de M esquita  B a r r o s .— José 
C o rrêa .— F erna nd o  Dias F e r r a z .—  Josino  
C arn eiro .

Secção Livre
C lu b  C o n c o r d i a  Y t u a n a

De o r d e m  da e x ma .  sra.  d. P r e s i d e n t e ,  
comraunic i :  ás e x m as .  s ras .  sócias  de s t e  
Club,  q u e  a s oi rée  i n a ug ur a l  r e a l i s a r - s e -  
h a  á 24 do c o rr e n t e ,  no p r e d i o  da r u a  
Di rei ta  n.  23.

Ytú, 22  de  J a n e i r o  de  190 2.
A s e c re ta r i a ,

M a r i a  E t e l v i n a  B i c u d o .

Editaes
P a g a m e n t o  d e  j u r o s

Na t h e s o u r a r i a  da C ama ra  Municipal  
d e s t a  c idade e de o r d e m  d \  m e s m a  Ca- 
r aara,  paga se os j u r o s  de i r a pr es t i m o 
mu n ic ip a l  pa ra  o a b a s t e c i m e n t o  d ’agua,  
do s e m e s t r e  l indo a 31 de D e z e m b r o  
p ro xi m o l indo,  do dia 20 do c o r r e n t e  
em di ant e ; e p ar a  q u e  c h e g u e  ao c o 
n h e c i m e n t o  dos i n t e r e s s a d o s  faz publ ico  
pela i m p r e n s a .

Ytú, 3 de J a n e i r o  3e 2903.
O T H E S O U R E I R O ,  

F r e d e r i c o  d e  M o r a e s .Aiinuncios
Manam» Nobrega <ie SíuitA w ia
A G R A D E C I M E N T O  E  C O N V I T E

Maria Luiza de A l m j i d a ,  
João A. N o b r e g a  de  A l 
me ida ,  J o rg6  No b re ga  de 
A meida,  Maria do C ar mo 
No b re ga ,  Ri ta  N o b r e g a  e 
Ol ympi a N o b r e g a ;  viuva,  
í ilhos e n o ra s  do fal lecido 
M a r ia n o  N o b r e g a  d e  
S a n P A n n a ,  a g r a d e c e r a  a 

todos q u a n t o s  a c o m p a n h a r a m  á s ua  u l 
t ima  jaz ida,  os s eus  r es tos  m o r t a e s ,  e de 
novo c o n v i da m  p ar a a s s i s t i r e m  a m i s sa  
de 7° dia q u e  m a n d a m  r e s a r  a m a n h ã ,  
s ext a- fe i r a ,  pelo d e s c a n ç o  de  s ua  a lma,  
n i  igre j a do Bom J e s u s ,  ás 7 bor as  da 
m a n h ã  ; e,  p o r  es se  acto de rel igião e 
c ar id ade ,  d e s d e  já se c o n f e s s a m  a g r a 
decidos .

Ytú,  22  de J a n e i r o  d e  1903.

Sorvetes
J a c i n t h o  Lace rda ,  e s ta be l ec id o  n e s t a  

c i dade á r ua  de S a n t a  Cruz,  n. 93,  r e c e b e  
e n c o r a r a e n d a  de s o rv e t e  de q u a l q u e r  
e sp ec i e  de f ru et as ,  e v e n d e  gelo a 8 0 0  
r éis  o ki lo.

Os s o rv e t e s  de  s ua  fabr ica ção ,  são 
fei tos com o m á x i m o  e s m e r o  e acceio,  e 
com m a t é r i a s  de p r i m e i r a  q ua l i dad e.

Aula particular
Maria R o s i n a  Vaz Pi nt o ,  pa r t ic ipa  aos 

srs .  paes ,  q u e  r e a b r e  s u a  au l a  mi xt a  n o  
dia 3 de F e v e r e i r o ,  á r u a  da P a l m a  n.  
14.

M e n i n a
P r e c i s a  se de u m a  para  p a g e a r  c r e -  

a n ça .
Pr ef e r e - s e  br anc a.
P a r a  t ra t ar  na r u a  do C o mm e r c i o  125.
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— Mas, m e u amigo,  p e rg u n t o u  de re 
p e n t e  m e u  m e s t r e ,  se eu lhe p ed i ss e  
q u e  íizesse um es boç o s eg un d o as suas  
ideias,  por ia  n ’el le o c u n h o  dos seus  
s e n t i m e n t o s  s o br e  a ar te  cl i r islã ?

— Cuido q u e  sim,  pelo m e n o s  qua nt o  
á  ideia.  Q u a nd o ás f ór mas  e ás p r opor  
ções  das  d i l f er en tes  par tes ,  a s u a  mão 
d e  m e s t r e  ter ia  de corr igi l  a,  p or qu e 
n ’es se  pon to  a inda sou novi ço  e i n e x p e 
r i e n t e -  . !

— A h i  e xc la mo u o e s c u l p t o r ,  ó na t u 
t u r a l m e n t e  ass i m q u e  o e n t e nd o .  Ama 
n h ã  par í o p a r a  B or d e u s  com todas  às 
p eças  do al ta r  ac abado.  P a ra  o a s s e n t a r  
na  igreja  d e m o r a r - m e  hei  pelos m e n os  
oito dias. Ha aqui, no terceiro andar, um

q ua r t o  p e q u e n o  ond e t raba lho  a lg u m a s  
vezes .  Mandar ei  l evar  para lá b a rr o  ; 
s e i á  lá q u e  fará o esboç o.  T e m  lá u m a  
c a m p a i n h a  ; e s ta rá  s e m p r e  p r o m p t o  um 
a p r e n d i z  ás suas  o r d en s .  Não confi ará  de 
n i ü g u e m  a c h ave  d ’esse qua r t o ,  e eu 
p rohi bi re i  que  o vão lá e m ^ c e r .  A p r o 
vei te todo o t e m p o  e ad ia n t e  o es boç o 
o mais  q u e  poder .  Est ou j á  au ci os o por 
ver  o q u e  é capaz de f azer .  Po r t an t o ,  
es tá  dito,  não é ass i m ?  A m a n h ã  mãos  
á o br a  e f a r - m e  ha  u m a E s p e r a n ç a  chris* 
tã I

Proraet t i  fazer  o mais  qu6 p o d e s s e  
para m e r e c e r  a sua a p pr ovaç ão .

No dia s e g ui n t e  a mas sav a eu o ba rr o ,  
cora afogo,  p o rq u e  e s t ava  tão exal tado ,  
e via o m e u ideal  tão d i s t i n c t a m e n t e  e 
tãò vivo a n t e  os olhos ,  q u e  julguei  
i nut i l  m o d e l a r  um esboço e m  ponto 
p e q u e n o  para  gui ar  m e no m e u t raba l ho.

Como s ah i r i a  a mi n h a  e s t a t ua  ?  Onde 
ir ia c o l he r  a m i n h a  i n s p i r a ç ã o ?  Mas 
q u e m ,  como eu,  l i nha  visto na  t e r r a  a 
E s p e r a n ç a  i n c a r n a d a  e m c r e a t u r a  h u 
m a n a  ?  -Rosa I Ros a a p o n t a n d o  co m o 
dedo p ar a o céu,  com toda a s ua  alma 
nos olhos,  cora o s eu  rosto,  r ad ia n te  e 
e i l lumi nado  pe la  fó é m  u m a  vida me 
lhor ,  l ev a nt ad o  para De us ,  f ont e de  toda 
a ésp eran ça  !— Oh 1 eu ainda era artista 1

T i n h a  r e c o b r a d o  toda a vivaci dade do 
me u es pi r i t o  ; já não p e n sa v a  s e nã o  na 
o b r a d a  m i n h a  p ha n t a s i a  e s e n t i - m e  tão 
feliz e tão g r a n d e ,  q u e ,  s e m  a t t e n t a r  
n ’isso,  mol he i  com l agr i ma s  de alegr ia  
o b a rr o  q u e  a m a s s a v a  c o m os me us  
d edos  f eb r i c i t an te s .  E como não havia  de 
s e r  a s s i m ?  O q u e  e u  fazia e r a  a i nc ar  
na ção do m e u  amor ,  da m i n h a  c r e n ça ,  
da mi nh a  e s p e r a n ç a i  R os a  e s tava  p e r a n  
te mi m c o m o o an jo  i ns p i r a d o r  do a r -  
t i s t al  E eu ,  t r ab a l h a nd o ,  s e n t i a - m e  mais 
per t o d ’el la e e m mais  i n t i ma  c o m m u n i  
cação c om a s ua  al ma do q u e  nos  m e u s  
s onhos  os mais  fal lazes.  P o r  isso a argi la 
a m o l d a v a - s e  co mo por  e n c a n t o  e n t r e  as 
m i n h a s  mã os .  Ti ves se  eu vi nte  braços  
q u e  não ter ia  podido t r a b a l h a r  mais  d e 
p res sa  1

Comt udo,  depoi s  de t er  co mplet a-  
m e n i e  t n o d e l a d o  a e s t a t u a  co m o seu 
c a r a c t e r  propr i o,  mas a i nda  g r o s s e i r a 
m e n t e  es boçado,  a s s u s t o u  me u m a  dif- 
Üculdade,  a q ue  d e ba l de  havi a t en tado 
íugi r .  Não só a e s t a t ua  t i n ha  a pos tur a  
s o l em n e  e a e x p r e s s ã o  e n l h u s i a s t a  de 
Rosa no m o m e n t o  e m  q u e  m e d i s ser a  
ad eus  até ao céu,  ma s  e r a  tão ex a ct a  
m e n t e  o s eu vul to,  q ue  a m i n h a  mão 
i m p r i m i r a  nas  s uas  fe ições  e em s eu  
corpo emfuagrecido o cunho da langui

dez.  Era ,  por  c o n s e g u i n t e ,  m ui t í s s i m o  
fragil  de f ór mas  e mui to  ma gra .

Luctei  mu i t o  tempo p a r a  c o rr i g i r  es se  
defe i to  ; e c o n s e g u i - o  e m  p a r t e  : o e s b o 
ço a d q ui r iu  ce r t o  t o r n e a d o  de f ór ma s ,  
s u f i c i e n t e  pelo m e n os  para  t i r a r - l h e  a  
s ua  a p p a r e n c i a  de  s of fr ime nt os .  E n t ão  
puz  me a t r a b a l h a r  co m mais  conf iança  
e mais  a r d o r , je t an to  a bre vi ei  a ex ec uç ã o,  
q u e  passei  qua si  todo o oi tavo dia  a 
c o n t e m p l a r  a m i n h a  o br a  com a r r o ub a -  
m e nt o ,  não v e n d o  mais  n e n h u m a  c o r -  
r ecção a fazer .

Meu m e s t r e  vol tou na  t ar de  d ’es se  dia.  
C o n h e c i - l h e  a voz n a  es ca da  e e s p er e i ,  
c o m o coração p a lp i t an te ,  q u e  el le 
a b r i s s e  a por ta  do qu a r t o .  Qual  s e r i a  o 
s e u  juizo ?

A p pa r e c e u  e di sse  logo q u e  me v i u :  — 
Ent ão,  m e u  r apaz,  co mo lhe t em s ahi do 
a o b r a ?  t em t r ab a lh ad o  m u i t o ?  Va mos  
v e r  o q u e  é q u e  c o m p r e h e n d e  a E s p e r a n 
ça c h r r s t ã .

E di zondo isto,  c h e go u se pa ra  a m i n h a  
e s ta t ua ,  m i s  r e cu o u,  t oma do de  u m  

1 s e n t i m e n t o  q u e  não pud e av al ia r .  Com- 
t e m p l ou  a por  u m  pouco,  fa l l ando cora- 
s igo ; depoi s  c o r r e u  p a r a  m i m ,  p e g o u - m e  
na mão,  a p e r t o u  m ‘a com f or ça  e di sse  
m e  c o m m o v i d o  :

I ( Co n t i nú a )
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(4)vr/Faço s a b e r  a todos q ua n t o  o p r e s e n t e  edi tal  v i r em,  q u e  da accor do co m a lei, 
foi concl uí do o l a n ç a m e n t o  do i mpos t o de 10 %  pr ed i a l ,  ao e x er c í c i o  de  1902.

Convido a todos os i n t e re s s a d o s  a p r e s e n t a r e m  suas  r e c l a ma ç õe s  no prazo de 
30 dias,  a c o n t a r  da  data  da publ icação,  f lndo e i t e  pr az o não s er ão  mais  a t t e ndi do s .  
Do q u e  p ar a  co n s t a r ,  l avre i  o p r e s e n t e  edi tal  q u e  vai publ icado pela i m p r e n s a .

Ytü, 15 de D e z e m b r o  de 1902.
F rancisco  C orrêa de B a rro s .—  Ag ent e  Exec ut i vo .

NOMES

D. Dina de  Almei da  
D o m m g o s  de Al mei da  
D.  Dionisia Maria Al meida  
E u gê n io  C anav es e  

‘ Elias Olympio de A s s u m p ç ã o  
Elias Alvares  Lobo (her an ça)
Elias Rosa 
E va F e r r u g e m  
E u gen io*Soa res  da Costa 
O m e s mo  
O m e s mo  
O m e s m o  
O m e s m o
Dr. Elias Ant oni o P ac h e c o  Chaves  
O m e s mo
Elias Antonio P e r e i r a  Mendes  (orphãos)  
D. Elisa Augus ta  B u en o  
A m e s m a  
A m e s m a
D. El inda Augus ta  de Camar go 
D. Elidia de Mesqui ta  Vasconcel los  ( her . )  
D. Eschol as t i ca  Lopes 
D. Esc hol as t i ca  F o n s e c a  Bicudo 
D. E schol as t i ca  F er r a z  de Barros  
D. Emi l l a
D. F r a n c i sc n  E r m e l i n d a  de Camar go 
D. F r a nc i sc a  B ueno 
A m e s m a
D. F r a n c i s c a  i lydia  da Fon se ca  
A m e s m a  
A m e s m a  .
Fidel is J ia ne c hi n i  
O m e s m o  
O m e s m o
Fr an c is c o  de Almei da  Lei te 

'  F r an c is c o  Felizola 
Fr anc isc o da Si lveira 
F r an c is c o  Siscato 
F r an c is c o  Michacho 
O m e s m o  
O m e s m o
F r an c is c o  de Paula  Leite de  Camar go 
O m e s mo  
O m e s m o  
O m e s m o  
O m e s mo  
O m e s m o
Fr an c i s c o  de  Pau l a Leite 
Fr an c i s c o  Mar t ins  de Mello 
Dr.  Fr an c is c o  E. F o n se c a  Pac hec o (her .  
O m e s m o
F r a n c i sc o  P e r e i r a  Mendes  Netto 
O m e s m o
Fr auc isc o Euf ras i o de  Pa ul a  Montei ro 
Fr an c is c o  Falcato 
F r a n c i sc o  dos Sunt os  
F r a n c i sc o  Bened ic t o  L e m e  
O m e s m o  
O m e s m o
Fr an c i s c o  X a v i e r  B u e n o  (her ança)  
Fr an c i s c o  Ant oni o dos San tos  
F r a n c i s c o  de Almeida  Lei lão 
O m e s m o  
O m e s m o  
O m e s m o  
O m e s mo  
O m e s m o
Fr an c i s c o  Go mes  da Si lvei ra  
F r a nc i s co  An toni o Na rd y  Fi lho 
Fr an c is c o  de S am p ai o  %
F e r n a n d o  de C a ma rg o  Couto 
F r a n k l i n  Basi l io de Vasconcel los  
O m e s m o  
Fe l i c i ano  Bicudo 
O m e s m o
F r a n c i sc o  A n t u n e s  de  Almeida 
O m e s m o  
O m e s m o  
O m e s m o  
O m e s m o  
O m e s m o  
O m e s m o
F r an c i s c o  J o s é  de Araúj o 

, O m e s m o  
D. F r a n c el l in a  Araal ia da F o n s e c a  
F e l i ppe  C or rê a  Lei te 
O m e s m o  
O m e s m o  
Fe l ip pe  B a u e r  
O m e s mo  
O m e s mo
F e l i p pe  de Almei da  
D. b r e d e r i c a  J o a n n a  St re i b 
A m e s m a
F r e d e r i c o  J os é  de Moraes  
Fel ic io Pacheco 
O m e s m o
D. F r a n c i s c a  L eopol dina  F e r r a z  
F e l i s h i n o S o a r e s  de Moraes  
F l a q u e r  & R o c h a

RUAS NUMS.

das Flores 35
de S a n t a  Cruz 121
de S a n t a  An na 30
de S an t a  Ri ta —
da Mi ser i cordi a 25
da P a l m a 44
de Sa nt a  Cruz 85
do P i r ah y 57
do C o mme rc i o 135
de  S a n t a  Ri ta 70
de Sa nt a  Cruz 190
I d e m 217
I d e m 219
do Car mo 1
I d e m 3
da P al m a 27
do C o mme rc i o 159
Largo do Bom J e s u s 3
I d e m 5
do C o mm e r c i o 142
da Pa lm a 23
de Sa nt a  Cruz 58
Di rei ta 53
da Pa lm a 10
de SaQta Cruz 175
do C o m m e r c i o 21
Lar go do P at r oc in i o 10
I d e m 20
Di rei ta 25
da Pa lm a 22
do Carmo 2
da P a l m a 79
I d e m 81
dos Coliegios —
do P a t r o c i n i o 78
do C o mm e r c i o 94
I dem 181
I d e m 162
do C o mm e r c i o 191
I d e m 181
d e  S an ta  Cruz 80
do C o mme rc i o 100
I d e m 102
I d e m 104
I d e m 106 108
I d e m 110 112
da Pa lm a 58
do Carmo 5
da Pa lm a 34
Di re i ta 24
20 de J a n e i r o l e 3
da P a l m a 30
L ar g o da  Matriz 17
da P a l m a 56
de S a n t a  Ri ta 41
I d e m 72
I d e m 105107
I d e m 113
I d e m 115
da Mi s er i cor di a 34
da C o n v e n ç ã o 6
J e  S an t a  Cruz 108
I d e m 110
I d e m 138
I d e m 149
l d e m 147
d 0 S an t a  Anna 7
d e S an t a  Cruz 160
d a Matriz 3
da s Flores 27
J® S a n t a  Cruz 201
7 de Abri l 4
í d e m 6
do C o mm e r c i o 23
Largo de  São Fr an c i s c o 1
da Qu i t an da 59
I d e m 61
I d em 63
I d e m 65
Sa n ta  Cruz 35
I d e m 112
í d e m 159
do C o mme rc i o 77
I d em 59
Direi ta 16
do Comme rc i o 132
I d e m 137
da Pa lm a 60
do C omme rc io 125
I d em 127
de S a n t a  Ri ta 64
do Car mo 12
da Pa l ma 9
I d e m 20
I d em 30
I d em 38
do P at r oc in i o _
de  S a n t a  Rita 145
de S a n t a  Cruz 6 1-
do C o m m e r c i o 70
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Na
VILLA DO SALTO

Ne st e  a n n o  se r ea l is ar ão  as fes t ivi dades  do Glor ioso Mar tyr  São 
Sebas t ião ,  ne s t a  Villa, no dia  25 de J i ne i ro ,  com o s e g u i n t e  p r o g r a m m a  :

Nos dias 22,  23 e 24,  t er á logar  um s o l e mn e  t r i duo.
No dia 25,  a lv o r a d a  pelas  4 hor as  da m a n h ã ,  com fogos e b a nd a  de 

musi ca .
As 11 hor as ,  s o l e m n e  mi ssa  ca nt ada ,  com o r c h e s t r a  do m a e s t r o  

J oão  Narcizo.
As 5 hor as  da t ar de  i m p o n e n t e  pr oci ss ão ,  e n a  e n t r a d a  expos i ção 

e b e n ç a m  do Sant iss i rao  S a c r a m e n t o .
S e r á  c oad j uv ado  a .  festa por  R v dm o .  Vigár io d ’o ut r o  logar ,  que 

ass i st i rá  a m is s a  e as conf issões  dos íieis.
T o m a r ã o  par t e n a  festa as b a n da s  de mus ica s  locaes ,  q u e  a ss is t i r ão  

os lei lões q u e  ter ão  logar  nos dias  18, 24,  e 25.
Ao m e s m o  t empo,  pede ao povo cathol ico des t a Villa para  concor* 

r e r e r a  co m a l g um don at i vo  ou p r e n d a ,  para  os lei lões q u e  t em de se 
r eal izar .

E pede l amber a  as E x ma s .  famí l ias ,  m a n d a r e m  v i r g e n s  e a n j os ,  
para  m a i or  b r i l h a n t i s m o .

SALTO,  13 de J a n e i r o  de  1903.

O Festeiro.
Joaquim Leite de Sampaio

PADARIA MINERVA
ANTIGA DO COMMERCIO
O proprietário deste estabelecimento participa aos seus freguezes e ao publico em geraL, que tendo feito o m esmo passar por grandes reformas, acha-se habilitado a preparar com perfeição, acceio e modicida.de qualqurer en- commenda que lhe seja confiada,Tem sempre promptas bolachas de diversas qualidades, roscas, biscoutos de varias qualidades, Craknells, pães de diversas qualidades e aos domingos e dias santificados os saborosos pães de leite e doces.

S A F E  S b M E R M S
A nos sa  casa  foi h o n r a d a  com a confiança da p r o p r ie tá r i o  d a  g r a n d e  t o r r e f a -  

ção CAFE’ G UI L H E R M E ,  da  Capital ,  pa r a  de pos i t ar ia  aqui  do  s eu  es p ec i a l i s s im o 
CAFE’ e m pó,  com aquel la  d e n o m i n a ç ã o  ; o qual  é v endi do  e m pacot e de 1 ki lo.

Toda  a pe ss oa  q u e  c o m p r a r  dous ki los d e ss e  s abor os o e p ur i s s i m o  café,  terá  d i 
rei to a um casal  de  f iníssimas ch i ca ra s  do i rad as ;  p o d e nd o m e s m o  c o m p r a r  d e  ki lo 
em kilo,  r e c e b e n d o  de cada ki lo u m  COUPON q u e  d ar á  di re i to  na  c o m p r a  do s e 
gun d o kilo,  ao casal  de ch i car as .

Em viagem, Gha, Matte, Manteigas, Gacao, Farinha de Araruta e Maizena, Biscoutos de fabricação extrangeira, "boubons” de diversas qualidades, vellas de varias m arcas, etc.
Rua do Commercio, 78

O proprietário
João Lopes Guilherme.

Aos Fazendeiros
O aba i xo a s s i gna do  ac ha- se  h ab i l i 

tado para fazer  c o n ce r t o s  tanto era 
m a c h i n a s  de  benef ic iar  café,  como em 
v apor ,  e ou t ro  q u a l q u e r  r aac h in i s mo  
c o n c e r n e n t e  ao r am o de s ua  ar te.

P o r  e s s e  mot ivo,  offerece os s eus  l i mi 
tados p re s t i mo s  aos srs.  f azê nde i ros ,  no 
Salto,  a o n d e  tem a sua p e q u e n a  ofiicina.

R u a  Dr. B a r r o s  n .  34 
Francisco db Paula X àvibr .

ÇASAS
V e n de - s e  n o  S (o de Ytú q ua t ro  casasi  

s en do  u m a  n,í) a r go da I g r e j a , n a  e sq ui n a ,  
com co modos  p ar a  negoci o e famil ia ,  
com ura’ t e r r e n o  n o  m e s m o  largo,  de 20 
m e t r os ,  e u m  poço todo calçado ; s endo 
ou t r as  t res  d e s c e n d o  p ar a  u m a  das fa
br icas  de tecidos .

Hoj e no Sal to não se e n c o n t r a  u m a  só 
casa  fech ada ,  os a lu gue is  s u b i nd o  á falta 
de casas,  q u e m  p r e t e n d e r  d i r i ja-se  e m 
Yiú a  F é r n a u d o  Dias Ferraz»



Um envenenador.- Um la d rã o . -U m  caften -AFFONSO BORGES e suas acções. -  EUGENIO FONSECA. 
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Li neste,  m o m e n t o  o «Republ ica» oud e 
v e m  publ icado um ar t igo  a s s ig na d o por 
u m  mi ser áve l  que  dá n e s t a  c idade,  p o lo  
n o m e  de  J oão  Mar t ins  d e  Mello J u n i or .

E s t e  infel iz,  cuja  v i da  t em s ido a t é 
hoje  a  d a  ma i s  r e q u i n t a d a  t or pez a,  ac hou  
q u e  não e r a m  s u f i c i e n t e s  a s  c a l u m n i a s  e 
a s  di famações  q u #  com Affonso Bor ges  
s e g u i d a m e n t e  são publ icadas  n u m  p a s 
qu i m q u e  ó*a ma ior  aff ronta p a r a  u m a  
s o c ie d ad e  m or al i sad a  como a q u e l l a  em 
vi vemos .

Não r e s p o n d e r i a  a o  a r t i g o  d i f a m a t o r i o  
a B B ig n ad o  p o r  t ã o  v i l  c r e a t u r a  s e  n ã °  
f ô r a  o  r e s p e i t o  q u e  d e v o  a  m i m  m e s m o  e  
aos  m e u s  a m i g o s .

A c a l u mn i a  é  tão p e sa d a  q u e  pelos 
m e u s  pr ec ede nt es ,  não só n e s t a  c i dade  
co mo e m S. P au l o ,  n i n g u é m  q u e  m e  c o 
n he ç a  t o m a l - a - h i a  a s e r i o ;  ma s,  p ar a  
d e sm a s c a r a r  áq ue l l e  mi s er áve l ,  c o n s t r a n 
gido,  ex po nh o aos  m e u s  a m ig os  o facto 
q u e  el le  quiz ad ul t er a r .

E ’ v e r d a de  que  u m  indi vi duo,  tão 
a t r ev i do e  tão ba i xo,  como é  o s enhor  
J o á ó  Mar t ins  de Mello J u n i o r ,  u m a  vez 
a t t r e v e u - s e  a dir igi r  lér i as  a  pe ss oa  que  
m e  é cara .

C onhe cedor  do facto e brioso como 
s e m p r e  fui e  he i  de ser ,  i m m e d i a t a m e n t e  
procure i  pelo insol en t e,  como he i  de 
pr ocurar  pelo do u to r  J o ã o  Mar t i ns  de  
Mello J uni or ,  e cas t iguei -o  s e v e r a m e n t e  
co m u m  chicote,  na  r u a  15 d e  N o v e m 
bro,  n a  Capi tal  m a r c a n d o - l h e  a  cara,  
c o mo hei  d e  m a r c a r  t a m b e m  a  pa squ i -  
ne i ro do  R epublica.

ÑeBta época,  i s t o é ,  q ua ndo desaffron- 
t e i - m e ,  e s t av a  eu e m  l uc t a em S.  Paulo,  
c om u m  outro pasqui nei r o d e  igua l  ja e z  
do do u to r  J oão  Mart ins  de Mello J u n i o r  e 
Affonso Borges,  fuão  Pen ido .

Approvei tando-se este.  do m e u  acto de 
n ob re z a  e oaval he i r i smo,  appl audi do pela  
popul ação d e  São Pau lo  e m geral ,  c o l -  
locou e m diversos  j o r n a e s  d a  Capi tal ,  
e n t r e  el les  O E sta do  de S. P au lo  e D ia 
r io  P opu la r, mofiaás  d i fama tor ias  c o n t r a  
mi m ,  e no mei o de l l as  e s t á  a  que 
foi t r a n s cr i p t a  pelo pasqui nei ro que  as s i -  
gnou e  ar t igo  do Republica .

Os d i zer es  d ’es se  ar t i go  pod er iam tra- 
s e r  s us pei tas  sobre a m i n h a  mor al idade ,  
s e não fôra s e u  au t or  u m  i nd i v i duo  de 
c a ra c te r  tão ba i xo e  mi ser áve l  a  ponto 
de s t a  população j á  t e r  resolvido u m a  vez 
d es t er ra i -o  do s eu  seio.

Não devo c r uz ar  a r m a s  com um i n d i v i 
duo tão torpe.

Q u em n ã o c o n he c er á  n es t a  c i dade ,  em 
T a t u h y  e e m Sorocaba,  o valor  moral  de 
João Mar t ins  d e  Mello J u n i or  ?

Não ó nosso co st ume inva di r  o lar,  
a t a ss a lh a r  a  h o n ra  de q u e m qu e r  que  
s eja  ; ma s,  as  co nt inge nc i as  m e  obr igam 
a  s ahi r  d a  m i n h a  compost ura ,  p a r a  t or 
n a r  be m claro aos  olhos des ta  população 
o qua nt o  va le  o corpo e a  a l m a  d ’aquel le  
i ndiv iduo.

Ha em s ua  vida u m a t r age di a  ne gra ,  
q u e  fez d e l l e  um de sgr açado ,  como el le 
p re t e n d e  fazer  a  outros.

U m a  s e nho ra  s a n t a  pelos  s eus  pr inci -

pios de vi r tude ,  a g o u i s av a  ; um ma l  t e r 
r ível  m i n a v a - l h e  a  e x i s t en c ia  physica,  
como j á  e s t a va  m i n a d a  a  s u a  e x i s t en c ia  
moral ,  pe las  c o n t i nu a s  t or pez as  de seu 
marido.

E s t a  s e n h o r a  , era  a  m u l h e r  d e  JOÂO 
MARTINS DE ME LL O JUNI OR.

Q ual que r  d e  nós em^face do lei to m o r 
tuár i o de  um e n t e  q n e  nos é  tão caro,  
es t ar i am os  de joe lhos  a s eus  pós,  i m p l o 
r ando  A’que l l e  q u e  tudo póde,  p a r a  a i r  
g m e n t a r  a  s u a  e x is t e n c i a  ; e com nos sa8 
l ag r i ma s,  t e s t e m u n h a r í a m o s  os affectos e 
a s a u d a d e .

0  D o utor  J oão  Mar t i ns  de Mello Juni or ,  
com es sa  consc i ênc ia  em br u te c i d a ,  que  
só pod e ser  de scr i pt a  e m cores  v ivas  por 
C ha t ea ubr i an d,  e m vez de pr oce der  como 
um h o m e m  q u e  t e m  um p e quen o v i s l u m 
bre d e  mor al  i r r i t o u - s e  cont ra  o es tado 
de s u a  infel iz esposa.

Como o as sas si no  co var de  que  na  tocaia 
es per a  a  sua v i c t im a passar  p ar a  d e sf e 
char - l he  o golpe troiçoeiro,  sahio de 
j un t o  do lei to de s u a  esposa  mor i bu nda ,  
passou a  s ala  c on t i gua  e t a lv ez  s e m t er  o 
suor frio q u e  i n u n d a  o corpo do ce lerado 
de profissão qua ndo  p l an e j a  o as sas sina to ,  
de  s a n g u e  frio,  r es ol veu  e x t i n g u i r  uma 
vida que  lhe d e ve r a  ser  cara .

As cont as  dos médi cos  e r a m  al t as ,  a 
h e ta i r a  d e  u m  bordel  i m m u u d o  e de 
cujos lucros,  o d o u to r  J o ã o  Mar t ins  de 
Mello J un i or ,  pa r t ic i pava ,  i n s t i g a v a - o  a 
pe rpe t r ação  do c r i me .

P r e p a r o u  o v e neno ,  col locou-o no 
f rasco fatal ,  a p p r o x i m o u - s e  do leito m or 
tuário de s ua  es pos a e com o sorr iso nos 
labios,  como um imbeci l ,  d i s s e : Beba que 
te fa z  bem .

A infel iz,  a g r a d e c i d a  a in da ,  porque 
j u l g a v a  n ’esse acto a i n d a  u m  pouco de 
dedicação,  b e b e u  e  poucos  moment os  
dapois  e n t r e g a v a  a a l m a  a  Deus,  esse 
Deus  Misericordioso,  cuja J u s t iç a  póde 
tardar ,  porem,  não falha.

E NVE NENOU s u a  m ul h e r  !
E ’ um assassino,  e p ar a es tes  m a i s 

t ar de  ou ma i s  cedo o banco dos r éo s  s er á 
o epi logo de seus  cr imes.

Com a mã o a i n d a  suja  do v e ne no  com 
que  cor t ou  a  v i da  de s u a  esposa,  p r e t e n 
de m a cu la r  a  vi r fude do u m a  sua p a re n ta  
c o ns t r a n g e n d o - a  por i u t e rme d io  d e  seu 
i rmão Dera l do Mar t ins  d e  Mello a  dar-  
lhe a mã o e m ca s ame nt o .

E ’ publico e notorio u e s t a  c i dade ,  q u e  
es tes  dous i rmãos  a r r ui na dos  c o m p l e t a 
m e n t e  em suas  fortunas,  s e m t er  me smo 
o necessár io p ar a  a  sua subs is tência ,  
p r ocu ra ra m por todos os meios,  locuple
t a r - s e  a cu s t a  d a  for tuna de dous  orphãos,  
que,  d e s g r a ç a d a m e n t e  são s e u s  parent es ,  
a ss im como seu pae  j á  se  l uc upl et ára  a 
cus t a dos  me smo s  or phãos ,  ab us an do  do 
cargo d e  tutor .

Infel iz m e n i n a  que,  pelo s e u  d i nh e i r 0 
ta l vez  t ivesse  o m e s m o  fim q u e  t ev e a 
p r i me i r a  m ul h e r  d e  J o ã o  Mar t ins  de Mel.
Io J uni or .

Mas,  Deus  ó g r a n d e  e  em qu an t o  eu 
viver  serei  o s eu  deffensor  acerr imo,  
i mpe di ndo que  pelo c a s a me nt o  se  e n t r e 
g u e  mai s  u m a  v i c t ima nas  mã os  do 
algoz.

I veta ,  s enho r  d o u to r  J oão  Mar t i ns  de 
Mello J un i or ,  ó hoje a  m i n h a  prot egi da ,  
e por todos os mei os  i mpe di r e i  q ue  seja 
e xp l or ad a  por si e por s eu  i rmão 1 

D e rr am e  sobr e m i m  todo o s eu  odio,  
porque sube i mpe di r  ma i s  um c r i me  1 

L a nc e  sobre m i m  as  fezes  a p o d r e c i 
das  de sua a l m a j á  pe rdi da  pelo a s s a s s i 
nato d e  s ua  es pos a  !

At i r e- me a  s ua  baba p e ç o nh e nt a ,  que 
t alvez a i n da  t e n h a  o gosto do beijo t r a i 
çoeiro,  q u e  como J u d a s ,  d e u  n a  vic t ima 
de  sua cobiça,  em s eu ul t imo m o m e n t o .

0  s e u  odio cont ra  mi m,  b e m sei que  é 
devido a  t er  a r ranc ado  mai s  uma. vi ct ima 
de suas  mãos  ; p o ie m,  p a r a  deffendel -a ,  
estou prompt o a  todos os sacrif ícios.

Q u em as sas si nou s ua  pr opr ia  esposa ,  
não póde ser  ouvido por  h o m e n s  d e  bem,  
como aq ue l l es  q ue  f aze m p^ r l e  des t a 
população.

T a t uh y ,  foi o tumul o d ’es sa  infel iz s e 
nhora ,  mas  Yt ú ,  não s e r á  o da  m i n h a  
reput ação.

•  *
P a s s em os  a  out ro as sumpt o  e m que  o 

do u to r  João Mar t ins  de Méllo J un i or  
t a m b e m  figura como protogonis ta .

H a  pouco tempo b e m d e v e m  se l e m 
brar ,  compr ou e m  T at uh y ,  j u n t a m e n t e  com 
s eu i rmão Dera l do Mar t ins  de Mello, 
u m a t ropa,  n a  i mp o r t â nc ia  de  de zes ei s  
contos  d e  réis ,  s i mu la n do  h a v e r e s  que  
uão pos8uiam p a r a  e n g a n a r  pob re  do 
t ropeiro,  h o m e m  ‘ laborioso e  digno de 
toda a  co ns i der ação.

A f raude de  q ue  usou pa ra  i la que ar  a 
boa fé de um h o m e m  rúst ico,  const i t úe  
o c r ime  d e  es tel l ionato,  previs to no 
Codigo P en a l ,  ar t igo 338,  § 8o.

A v i c t ima d a  f raude,  a i n d a  h a  bem 
pouco tempo es teve  n ’es ta  c i dade,  e pela  
s e g u n d a  vez foi e n g a n a d o  pe la  f i rma de  
J oão  Mar t ins  d e  Mello J u n i or  e Deraldo 
Mar t ins  de Mello.

•  «
Não me nos  escandaloso,  é  o facto p a s

sado e m T at uh y ,  com u m a  h e t a i r a  de 
b a i x a  c lasse,  c h a m a d a  Sebaot iana,  a  qua* 
foi t o r p e m e nt e  e x p l or ad a  pelo s enhor  
do u to r  J o ã o  Mar t ins  de  Mello J uni or ,  que 
não l he  pe rmi t t ia ,  n e m ao me nos  gu a r  
da r  o d inhei ro  dos f re gue zes  que  se r vi am 
p ar a  s u s t e n t a r - l h e  a s ua  casa par t icular .

Q u a n t a  vez o D outor  J oão  Mar t ius  de 
Mello J un i or ,  uão  foi e m  T a t u h y  ma t t a r  
a f ome e m casa  d ’essa e sca nda l osa  h e 
t ai ra  ?

*• •
0  pae do d o u to r  João Mar t ins  de Mel 

lo J u n i o r ,  d e u  aos o r p h ã os  Os c a r  e I vet a ,  
u m desf al que  de CINCOENTA E QUATRO 
CONTOS,  T RE Z EN TO S E S ET EN TA 
MjL R EI S ,  e mp re g a d o s  e m  s ua  fazenda 
a c t u a l m e n t e  sob a gest ão  de De ra l do Ma r
t ins de Mello,  ac t ua l  t uc tor  dos m e s m o s  
m e n o r e s .

Na p r es t aç ã o  de c o n t a s , e s s e  a l ca nc e  e s 
tá veri f icado,  e , c o m o  se p ro c e d e  a i n v e n 
t ar io dos b e n s  do e x t o rq u i d o r ,  o s e n h o r  
d o u to r  João Mar t ins  de Mello J u n i o r  p ar a 
i m p e d i r  o p a g a m e n t o  dos o r p h ã os  como 
c r e d o r e s ,  no m e s m o  i n v e n t a r i o  pelo d e s 
fa l que  soffr ido,  t em ve ndi do  o café de 
uma das fazendas inventariadas, em  no

m e  de t e r ce i r o s .
H a poucos  dias,  no  hot el  do B r a z , v e n 

de u  á casa J o n h s t o n  & Comp.  u m a  p a r t i da  
de  café e pa ss o u o r ec i bo  a  rogo de s eu 
a d m i n i s t r a d o r  Vi cent e  Costa,  s e g u n d o  r e 
cibo q u e  o s e n h o r  De la Cour ,  t e m  e m 
seu pod er ,  co mo » e p r e s e n t a n t e  d ’aq ue l la  
casà .

0  S e n h o r  d o u to r  J o ã o  Mar t ins  de Mel*0 
J u n i o r ,  ó, pois :

1o. Um a s s a s s i n o  d e  s ua  p r op r i a  e s 
posa.

2°. E s t e l l i ona t ar io  e por  c o n s e g a i n t e  
um LADRÃOl  

3 o. Caften de  ba i xa  cl asse ,  p o r  t e r  v i 
vido e m T a t u h y  a cus t a de  u m a  he ta i ra ,  
d igna  de  s ua  pessoa .

4°.  U m c a l u m n i a d o r  de pe ss oas  q u e  
não p ó d em  s e r  a l cança das  pela s ua  baba 
p e ç o n h e n t a .

•  m
•

Agora  v e j a mo s  o q ue  v a l e m os seus  
c o m p a r s a s .

C o me c emo s  pelo s eu  p r i m o e c u n h a d o  
Fr anc isc o de Assis Ol i ve i ra ,  va l g o  Chi co 
I sa ias ,  ou  Chico Pr et o;  m o r a d o r  e m  Ca-  
b r e u v a ,  o n d e  o do u to r  J oão  Mar t ins  de  
Mello J u n i o r ,  ó c h e f e  pol i t ico e p r i n c i 
pal m e n t o r .

Aquel le  i nd i v í duo,  p o r  u m  c r i m e  de 
es t el l i onat o,  e e m v i r t n d e  de m a n d a d o  
d e  pr izão,  r e q u e r e u  habeas co rp u s , ao 
T r i b u n a l  de J us t iç a ,  e a b u s a n d o  d ’es sa  
o r d em ,  vive e x c l u s i v a m e n t e  a r o n b a r  
e s c a n d a l o s a m e n t e  os cofres  m u n i c i p a e s  
d ’aq ue l l a  Villa.

E ’ sabi do,  q u e  ha  o i t o a n n o s  a  fami i ia  
do do u to r  João Mar t ins  de Mello,  s u s t e n 
t a - s e  a c us t a  dos d i n h e i r o s  púb l i cos ,  d e 
l ap idand o os d i n h e i r o s  de  u m a  p o p u la ç ão  
‘n t e i ra .

A C ama ra  Municipal  de C a br eu v a ,  t e m  
de r e n d a ,  v i n t e  cont os  a n n u a e s ;  a s u a  
d e s p e s a  ó de seis  co nt os  p o u co  ma is  ou  
m e n o s ;  e,  e n t r e t a n t o  a r e n d a  e b e m  da 
C amar a  es t ão  s e q ü e s t r a d o s  e el la de v e  
mais  de q u a r e n t a  cont os  d e  réis .

Chico I sa ias ,  p r i m o  e c u n h a d o  d e  João 
Mar t ins  de Mello J u n i o r ,  é chefe  pol i t ico 
e de v e  a C a m a r a  p o r  d i n h e i r o s  e m p r e s 
tados  i l i c i t ament e ,  c e rc a  de  on z e  c o nt os  
d e ró i s .

í s s e  d i n h e i r o  t i rado dos  cof r es  m u n i 
c ipaes,  t em s er vi do  p a ra  s e r  e s b a n j a d o  e m  
j ogos  e e m orgias  n ’aq ue l la  vi l la  e e m  S.  
P aul o.

Mais a in d a :  o p r i m o  de  J o ã o  Mar t i ns  
de Mello J u n i o r ,  fu ã o  U r b a n o  Machado, 
del egad o de policia d ’aq ue l la  vi l la,  incfivi- 
duo fal l ido,  s e m prof issão c o nh e c i d a ,  d e 
s o rd e i r o  e h o m e m  dos mai s  p é s s i m o s  c o s 
t ume s  m o ra e s ,  t a m b e m  é d e v e d o r  dos c o 
f res  m u n i c i p a e s  e o  pr inc i pa l  d e s t u i d o r  
da paz,  da h o n r a ,  da d ig n i d a d e  e da  p r o s 
p e r id a de  da pop ul aç ão  d ’a qu e l l a  l oc al i 
dade.

Vae mais  a l e m  o e s c a nd a l o  p r o d u s i d o  
pela famii ia Mar t ins  d e  Mello,  n ’e s t a  Co
ma r c a .

Não são s o m e n t e  os s e u a  i r m ã o s  e p r i 
mos ,  áq ue l l es  q u e  se l oc u p l e t a m  a c u s t a  
de d i n h e i r o s  a l hei os .

S e u s  c a p a ng a s  t a m b e m  t em uma p a r t e  
a h a v e r  nos l a t roc í ni os  q u e  com m ettem ,  

Felicio Martins da S ilve ira ,  vulgo
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P ellego , ex -e sc ra vo  da famii ia Mar t i ns .  \ o r gan ismos  ; e por  isso u ó l  q ue  não es t a-  
é o ac tual  f p r o cu r ad o r  da C a ma ra  M u ni - Sm os a cos t umados  a viver  no meio de am- 
cipal  de C abr eúv a ,  e a c c o s t u m a d o  a o j b i e n t e s  pest i l leutos  ev i t amos  o contacto 
bacal háu,  co mo a n t i g a m e n t e ,  s u b j e i t a - 1 para  não ser mos  vic t imas  de u m a epide 
se às i mp o si ç õe s  dos  jseus  e x - s e n h o r e s ,  ( m i a  que  l av ra  no seio da  fami i ia  do d o u -
e pra t ica  todas  as s o r t e s  de  iraraoral i  
d a des ,  c o n f o r m e  as c o n v e n i e n c i a s  de 
s eus  ruandões.

E m  r e c o m p e n s a  a e ss es  serviços  
p e r c e b e  da C amar a u m  o r d e n a d o  incon-  
d iccional ,  c o m ca r t a  b r a nc a  p a r a  dispor  
os d i n h e i r o s  públ icos ,  c o mo  e n t e n d e r ,  a 
pon to  de v e n d e r  talões de i mpost os
m u n i c i p ae s  de u m  e x er c í c i o  pa ra  out ro,  
com o a b a t i m e n t o  mui t as  ve zes  de 50 % •  

E ss es  i mpo st os  são v e n d i do s  aos 
a d v e r sa r i o s  d ’e s sa  pol í t ica immo ra l i  

• p o r q u a n t o  a famil ia Mar t ins  de Mello, 
como á p ubl ico e not or i o,  n u n c a  foi l a n 
çada p ar a  p a g a m e n t o  de i mpost os .

Eis ahi  ao q ue  r e s u m e - s e  a m o r a l i 
da de ,  a h o n e s t i da de  da famil ia do D outor  
J o ã o  Mar t ins  de  Mello J u n i o r ,  de sde  seu 
pae,  ató os s e u s  co la ter aes ,  e filhos 
i legi t ímos c omo é Fel ic io Mar t ins ,  vulgo 
Pellego. ac tual  p r o c u r a d o r  da C n m a r a  
Munic ipal  de Cabr eúva.

í a m o s  nos e s q u e c e n d o  de  Isaias  de 
Assis Ol ivei ra ,  p r i m o  i rmã o do D outor  
J oão  Mar t ins  de Mello J u n i o r ,  e q u e  ó 
g e r a l m e n t e  co nh ec i do  p o r  M ajor B elleza • 

Est e i nd i v i duo  é o ac tual  p r im ei r o  
s u p p l e n t e  de de l ega do  em C a b r e ú v a ;  e,  
s e m prof issão,  v a g a b u n d o  conhec ido,  
d e s o r d e i r o ,  j oga dor ,  t em até hoj e vivido 
t a m b e m  a e x p e n s a s  do cofre da Camara 
Municipal ,  á qua l  deve ce rc a  de cinco 
cont os  de réis ,  por  e m p r e s t i m o  q ue  lhe 
foi fei to.

Q u a n t a  m i se r i a  1 ? . . .
Q u a n t a  pod r i dão  ! ? . . .
E é o r e p r e s e n t a n t e  de u m a  familia 

tão suja ,  q u e ' q u e r  d i f a m a r a  o u t r e m . . .
P a r a  os a s s as s i no s ,  os l adrões ,  os 

es te l l i onat ar ios ,  os p r e v a r i ca do r e s ,  como 
são os m e m b r o s  da fami l i a do D outor  
J o ã o  Mar t ins  de  Mello J u n i o r ,  só h a  um 
c a s t i g o : a cadeia ,  e q u a n d o  es ta  não se 
f ech e ap ós  el les,  t e r e m o s  como protes to  
— ü  D E S P R E S O  PU BL ICO 1 

Agora,  es ta  população que  j á me  co 
n h e c e ,  aval ie q u e m  m e l h o r  m e r e c e  o seu 
concei to .

Nasci ,  c r e s c i - m e ,  e d u q u e i - m e ,  e m  S. 
P a u l o ; m i n h a  familia,  da q ua l  todos os 
m e m b r o s  o c c u p a m  posição social  e m S 
Paul o,  t e e m - s e  d i s t i ngu ido  s e m p r e  pela 
s u a  h on e s t i d a d e  mo ra l ,  o c cu p a n d o  p o s i 
ção s al ient e  e n t r e  aq u el l es  q u e  mais  se 
t ee m  d i s t i ngu ido  n a  m e s m a  soci edade ,  
q u e r  s o br e  o pont o de vis ta p ar t i cu l ar ,  
q u e r  na  o r d e m  pub l i ca  social ,  q u e r  na 
o r d e m  pol í t ica.

T i r e - s e  disto o t e s te mu n ho ,  e c o m p a 
r e - s e  a  nossa v i da  com a  g e n te  ei8 cujas  
ve i as  corre  o s a ng u e  d e  J oão  Mar t ins  d® 
Mello,  o chefe d e  u m a d e s c e nd e nc i a  b a s 
t a r d a  e i nnut i l  d  s oci edade em que  vive- 
moB, e q ue  não t e m  a m e n o r  pa rc el la  de 
h o n r a  e n t re  os h om e n s  de b e m ; explora  
dor  de or phãos ,  e x e mp l o  de  u m a  l i n h a  de 
pr ogi necção q u e  t e m - s e  pa ut ado  pelos 
ac tos  do seu pr oge ni t or  e t raz ido á socie
da d e  e m q u e  v ive mos  u m a l iga soluve,  
q u e  só póde occas iouar  o de rr oc ament o de 
u m a  fami l i a i n t e i ra ,  pe la  s ua  m o r a l , — 
Com s e m e l h a n t e  g e u t e  o que  h a v e m o s  de 
discut i r  ?

A hon ra  ? es sa  não e x i s t e  n ’esta f a m i 
l ia d e  ladrões,  de  pr eva r i cado re s ,  de es t i p  
l ionatario8,  d e  caf tens ,  de assassinos,  
q ue  t em por unico fim á d ifamação,  procu 
r ando  ass i m e qui par ar  os q ue  t e e m  me re  
c iment o  com as  suas  torpes  e i nd ig n as  
i ndi vidual idades .

O mont ur o foi feito p a r a  nel le ser em 
l i jados (js m a t e r i a s  q u e  c o mp oe m  taes

* to r  J oão  Mar t ins  de Mello Juni or .
Conhecera  os lei tores  o jogo  immora l  

de n om i na d o Conto do v ig á rio  ?
Pois bem,  o do u to r  J o ã o  Mar t ins  de 

Mello J uni or ,  nu n ca  foi advogado,  e a t é  
hoje t em prejudicado com esse t itulo,  tão 
uobre,  as ca usa s  d ’aquel les  que  de boa fé 
tem-se e n t r e g u e  aos Bens conselhos' .  *

Onde  es tá  a ca r t a  d ’aq ue l le  i ndi ví duo ?
C h a n te u r , t em s abi do e n g a n a r  a boa 

fé dos incautos ,  como s oube  e n g a u a r  a 
boa fé de seu pae de seus  cr edor es ,  e de 
u ma  pobre mere t r i z ,  h a b i t a n t e  de T at uh y ,  
que  en t regou- lhe  todas as suas  j o i a 9 p ar a  
sa l var  seus  compromissos  pa r t icul ar es  I

Miserável  caf ten 1
E ’ quanto basta,  e a  população des t a 

cidade,  que  nos j ul gue .
Ytú,  2 2 — 1— 903.

A q u i l f n o  d o  A m a r a l  F i l h o .

AFFONSO BORGES
Est e p asqu ine i r o ,  c o m p a n h e i r o  i n s e 

parável  do i n f ame João Mar t ins  de 
Mello J u n i o r ,  e q u e  t an to  t em di famado 
as pessoas  mais  h on e s t a s  d ’es ta  p o p u l a 
ção,  t a m b e m  m e r e c e  um cast igo.

Es t avamo s e s p e r a n d o  a opp or t un id ud e :  
e i l -a  q u e  c h e g a .

Q u em foi Aí louso Borges  ?
Q u em é sua famii ia ?
S eu  pae é  hoje  u m  m i s er á ve l  c oche i r o 

de pr aça  ; seu i r mão  um v a g ab u nd o.
H o n t e m  q u e m  ora seu pae ?
Um m i s er á ve l  p e g a do r  de n e g r o s  f u 

gidos.
Depois  : o ladpão mais  c onhec i do 

d ’es ta  população.
E ’ sabido que  os cobrinhos  q u e  S am u e l  

Bor ges  hoje  pos súe ,  e com os q u a es  
c o m p r o u  o ca r r o  d ’ond e t i ra  a sua s u b 
s is tência ,  foi t i rado das e x p e c u l aç õe s  
com e sc ra v os  q u e ,  r o u b a v a m  de seus  
s e n h o r e s ,  p ar a  v e n d e r e m  o p r od u ct o  do 
r oubo  a el le pae do senhor  At l o ns o  
B o r g e s .

E s s e  c r im e era q u e  i n c o r r e u  o proge 
n i tor  do m e s m o  senh o r  Affonso Bor ges ,  
eslá definido no  Codigo P en a l ,  pois que ,  
áq ue l l es  q u e  c o m p r a m  object os  f ur tados  
i n c o r r e m  n a  m e s m a  p e n a  da quél le s  que  
fazem o fur to.

E ’ v e r d a de  q u e  es se  c r i me  es tá  p r es cr i  
pto pelo lapso de t em po  de co r r i do ,  mas,  
e n t r e t a n t o  não de ixou  de exi st i r  
me .

Não ó de a d m i r a r ,  p or q u a n t o  tão la 
dr ão  é o pa e  co mo o filho,

Está  e m  | nos so  pod er  u m a  acção cri 
mi na i  era q u e  ó r éo  o senhor  Aílouso 
Borges.

Augus to  C or ré a  de Sa mpa io ,  c r e d or  de 
s e u  sogro,  e m v i r tude  de u m a  h y p o t he c a  
q u e  lhe foi feita,  a p r e s e n t o u  a r es pec t i va  
e s c r i p t u r a  a r eg i s t ro ,  t e ndo  o senhor  
Affonso Bor ges ,  r e c e b i d o  a i mpor t ânc i a  
do r egi s t ro  a d i a n t à d a m e n t e .  No dia s e 
gui nt e ,  a p r e s e n t o u - s e  S a m u e l  Borges,  
com u m a  e s c r i p t u r a  d e  h y p o t h e c a  pha n 
tasl ica,  e s e u  filho, co mo official ' d o  re 
gis t ro,  r e g i s t r o u - a  e m p r i m e i r o  l u g a r ;  
d ando  a s s im lugar  ao c o n c ur s o  de p r e 
f er en c ia  n a  e x e cu ç ão  h yp o th ec a r i a ,  in 
t en tada  pelo pr i mei r o c r e d o r  Augusto 
Corrêa de Sampai o .

Fe l i z me nt e  o Jui z que  j ulgou a causa,  
d e cr e t ou  e m s ua  s e n t e n ç a  a i ns ubs i s -  
tencia da  e s c r i p t u r a  de hyp ot he c a  do pae  
do sen ho r  Affonso Borges ,  dando g anho  
de ca usa  ao c r e d o r  pr imi t i vo ,  e m b o r a  a

sua e s cr i p t u r a  n ã o  t i vesse  s ido r e g i s t r a 
da era p r i m e i r o  l ugar .

A l ad roe i r a  e r a  ma ni fe s t a .
A p r e va r ic aç ã o  e r a  e v id e n t e  1
Agora,  p e r g u n t a m o s : p od e mo s  d i scu t i r  

cora Affonso Bor ges  e J oão  Mar t ins  de 
Mello J u n i o r ?

Com s e m e l h a n t e s  bandi dos  e l adrões  
é possivel  u m a  di scus são s e r i a ?

Com d i f ama dor es  é possivel  u m a  d i s 
cussão l ea l ?

Alem de tudo,  q u e m  q u e r  fal lar  de h o n 
ra, se ó b e m  c o nh ec i da  n ’esta c idade a 
his tor ia  da MULATA do R ep u b lic a ? ! ...

Eis ao q u e  nos  o b r i g a r a m  os c a l u m 
ni a dor es . . .

Ytú,  2 2 — 1— 903.
A q u i l i n o  do  Am a r a l  F i l h o .

Eugenio Fonseca
No proxi rao n u m e r o  d a r e m o s  o q ue  se 

passou e m  Bro t as .  As suas  ac ções ;  o r a p 
to de u m a  m u l h e r  casada.  Os s eus  l a t r o 
cinios.

— - 1 —O Dr. Urbano
Da re mos  t a m b e m  as ca u sa s  do as s i na  

to do infeliz Dr.  U r b a n o .  O as s i s na t o  de 
Manoel si nho.  Q u em foi o m a n d a n t e  d e s 
te b a r b a r o c r i m e ?  On de  es tá  o pr oc e ss o?

F o g a ç a
P u b l ic ar em o s  t a m b e m  o as s as s i na t o  do 

indi toso Fogaça.  Q u em foi % i s sa ss i uoe ,  
q u e m  ma n d o u  p e r p e t r a r  o c r i m e .  Qu a es  
suas  causas.

14 de Janeiro
Quaes as causas  p r i r aor di aes  do c o n 

flicto 14 de J an e i r o .
Qu em foram os p r ov o ca do re s  2 
T e s t e m u n h a s  falsas e l es p o n s a v e i s  

pelo c r ime .

Ultima declaração
O DOUT OR João Mar t ins  de  Mello Ju-  

o cr i - \  ui or * escr eveu e m autos,  ha poucos  dias 
’ c a l umnia s  cont ra  duas  famil ias  dis t iuctas 
9 fugio des ta  c i dade pa ra  ev i ta r  as  con 
s equeüci as .

Hoje publ icou pelo «Republ ica» out ras  f 
injur ias  c ont ra  m i m «e fugio,  no u l t imo ; 
t r em de h o n te m,  depois  de d e i x a r  ao Sr. 
Affonso Bor ges  a ¡ i ncumbenci a de p u b l i - ' 
car  a sua obra d if amat or ia .  í

De hoje em d e a nt e  c h a m a r - s e - á — o 
DR.  F U J À O « .

A j u s t i ç a ,  e s s a ^ g r a n d e  j us t iç a  de  Deus
t a rd a  m a s  uão f a l h a ..........

E s s a  j us t i ça  e s t á  hoj e e m m i n h a s  mã os .  
A g u a r d e - a ,  m a s  t e n h a  c or agem.
I nf ame,  mil  vezes  i nf ame .

Editaes

Dr. Fujão
Ah mis er áve l  I t ens  o o e x e mp l o  de teu 

pae,  de  toda t ua  famii ia ,  e como os re-1 
probos do inferno,  t en de s  a raal icia dos I
covardes ,  dos amal di çoados ,  e do ladrão Deixo i g u a l m e n t e  de  v e n d e r  a p r a s o  

a taca  nos a pro-  pela r as ão  expos ta ,  sò o faze ndo  a  d l -

Resgate de L e ttra s  do Im p re s tim o  l / n -  
n ic ip a l.

O T h e z o u r e i r o  da C a ma r a  Muni ci pal ,  
d ’es ta  c idade,  aba i xo a ss ignad o;  faz »ci
e n t e  aos i n t e r e s s a d o s ,  de  q u e  e s t á  h a b i 
l i tado a r e s g a t a r  as l et t ras  do e m p r e s t i m o  
Mani ci pal  p ar a o a b a s t e c i m e n t o  d ’ag a a ,  
n a  f o r m a do r e s p ec t i v o  c o m p r o m i s s o ,  
s or t ea da s  sob n u m e r o  321— 307— 69 
2  — 2 3 0 —156 — 172— 289— 53— 5 6 2 — 484 
4 4 9 — 526 - 2 7 4 — 104— 482— 5 6 0 — 4 88— 
344 — 245 — 203 —  407 — 1 0 1 — 122—5 4 —  
4 06—524 - 4 4 7 —441— 121,

E p ar a  q u e  c h e g u e  ao c o n h e c i m e n t o  
dos  m e s m o s ,  faz pub l i co  pe la  I m p r e n s a .

T h e z o u r ^ r i a  da  C amar a  Municipal  de
Ytú, aos 10 de  J a n e i r o  de 1903.

F r e d e r i c o  d e  M o r a e s .

O T e n e n t e  J o s é  Alipio F e r r e i r a ,  d e l e g a 
do e m  co ra mi ss ão  n e s t a  cidade,  etc.  
Faz s a b e r  a todos q u a n t o  o p r e s e n t e  

edi ta l  l e r e m  ou del le c o n h e c i m e n t o  t i 
v e r e m  q u e  fica e x p r e s s a m e n t e  p r oh ib i do  
f a z e r e m - s e  tocatas  ou s e r e n a t a s  n e s t a  
cidade,  s em a r e s p ec t iv a  l i cença  por  
es cr i pt o  de s ta  d e l e g a c i a ; b e m  a s s i m ,  
fica pr ohi b i do  as a l gazar r as  d e n t r o  de  
casas ,  do ci rco de ca va l l i nh o s  ou  nas  
r ua s  e s u b u r b i o s  d e s t a  c i dade ,  e os que  
f izerem o cò n t r a r i o  ficarão s uj ei tos  ás 
p enas  da lei .  Eu L a u r e n t i n o  B u en o  de 
Ca ma rg o ,  e sc r i vã o o e s c re v i .  Ytú, 17 de  
J a n e i r o  de  1903. — José A lip io  F erre ira , 
T e n e n t e  Del egado de  Pol ic ia  em Com- 
mi ssão.

Secção Livre
G r u p o  E s c o l a r  D r . C e s a r lo  M o ttã  

M A T R IC U L A
O Dir ec t or  de s t e  e s t a b e l e c i m e n t o ,  faz 

publ ico p ar a o c o n h e c i m n t o  dos s e n h o 
res  pais ,  t u t o r es  e de mai s  interessados  
pela ma t r ic ul a  de m e n o r e s  n ’este  Grupo 
q u e  de  ac co rd o  com a c i r c u l a r  de 24 de 
N o v e m b r o  ul t imo,  só s e r ão  acceitos a 
mat r i cul a,  aquel les  q u e  apresentarem  
a t tes t ado de va cc i na ção ou  revaccinação,  
d e v i d a m e n t e  sel lado co m u m a estam pi
lha d e  200 reis ,  es tadoal .

E ss e a t tes t ado p o d e r á  s e r  f or nec ido  por  
q u a l q u e r  facul tat ivo.

Os a l u m n o s  q u e  j á no a n n o  f indo fre
q ü e n t a r a m  es t e e s t a b e l e c i m e n t o  e que  
f o r am p r omo v id os  a a n o o s  superiores  
d e v e r ão  t a m b e m  a p r e s e n t a r  os r e s p e 
ct ivos ca r t ões  de  pr omoção.

Dir ec t or ia  do G r u p o  E s c o l ar  D r. Cesa- 
r io M o tta ,  dg Ytú, I o. de J a n e i r o  d e  1903.

O DI REC TOR  
A n d r é  R o d r i g u e s  d ’A l c k m i n .

A V IS O  C O M M E R C IA L  
L o ja  d o  T o le d o

C o m mu n i co  aos m e u s  am igos,  fregue* 
zes e ao publ ico e m ge ra l ,  que por  
e m c o m o d o  de Sa u de ,  sou forçado a 
l iguidar  o m e u  e s t a b e l e c i m e n t o  co m m e r 
cial,  r o ga ndo  com o maior em p en h o  a 
todos os S e n h o r e s  q u e  são devedores
a casa,  o f a v ô r  de l i q u id a re m suas contas  
cora a poss ivel  b r ev id ad e .

que so rra te ira m en te  
priedade  e com o v eneno  ou o- narcot ico 
nos r ouba  a h o n ra  I.

E ’s a  v i c t ima do remorso,  da  p e r s e g u i 
ção da quel la  pobre s e n ho ra  quo e n v e n e -  
nas t e ! O cast igo es tá  pr oximo.

n l i e i r o  a  v i s t a  e com i -c d u o ç ã o  d e  p r e ç o s .
Ytú 1°. de J a n e i r o  de 1903.

J o a q u i m  V i c t o r i n o  d e  T o l e d o ,


